
LEGISLAÇAO ' 

LEI COMPLEMENTAR N9 47, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 1984· 

Adapta a Lei Complementar nf' 15, de 13 
de agosto de 1973, que regula a composiçiio 
e o funcio1lllmento do colégio que elegerá 
o Presidente da Repiblica, e dá outras 
provid2ncias às disposiçãea da Emenda Cons
titucional nf' 22, de 29 de junho de 1982. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de.. 
creta e eu sanciono a seguinte lei comple
mentar: 

Art. 19 Os am. 49 a 89 e o art. 13 
da Lei Complementar n9 15, de 13 de 
aaosto de 1973, alterada pelo Decceto-lei n9 
1.539, de 14 de abril de 1977, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 Cada Assembléia terá 6 (seis) 
delegados, mais 2 (dois) sUplentes, todos 
indicados pela bancada do respectivo parti
do majoritário, dentre os seus membros. 

Parágrafo único. Se nenhum partido for 
majoritário na Assembléia, às bancadas 
numericamente iguais caberá a indicação, em 
proporção, dos delegados. 

Art. 59 A indicação, a que se refere o 
§ 29 do art. 74 da Constituição, far-se-á 
por eleição, a realizar-se no mês de outu
bro deste ano, na sede da Assembléia LeJis
lativa, mediante convocação e sob a presi
dência do líder do partido majoritário, obe
decidas as seguintes normas: 

I - cada deputado votará em oito nomes: 
11 - considepar-se-io eleitos delegados da 

Assembléia os 6 {seis) mais votadas e, su-
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plentes, os 2 (dois) que se seguirem na· 
votação; 

lI! - havendo empate, resolver-se-á em 
favor do mais idoso; 

IV - terminada a apuração, o líder da 
bancada procIamará o resultado da votaPo 
e o comunicará, imediatamente, ao Presi
dente da Assembléia; 

V - a votação será feita em reunião pú
blica e com a presença de observador do 
Tribunal Regional Eleitoral. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no 
parágrafo único do artigo anterior, cada 
bancada indicará 08 respectivos delegados e 
suplentes na forma do caput deste artigo 
e de suas alíneas m, IV e V, obedecidas, 
ainda, as seguintes normas: 

I - cada deputado votará em qautro 
nomes; 

n - considerar-se-ão eleitos delepdos da 
Assembléia os três mais votados e, suplentes, 
05 que se seguirem na \'Otação,em cada 
partido. 

Art. 69 Recebida a comunicação a que 
se refere o inciso IV do artigo anterior, o 
presidente da Assembléia fará publicar no 
Diário Oficial, dentro de 48 horas, os D0-

mes dos delegados ao Colégio Eleitoral e os 
de seus suplentes. 

Art. 79 O presidente da Assembléia Le
gislativa, dentro de três dias, contados da 
publicação referida no artigo anterior, c0-

municará à Mesa do Senado Federal os 
nomes e a qualificação dos delegados e de 
seus suplentes, encaminhando, ainda, cópias 
autenticadas da ata da reunião da bancada 
do partido majoritário que os elegeu e da 
comunicação do respectivo líder. 

Parágrafo único. Se, expirado o prazo, 
o presidente da Assembl6ia não fizer a, co-
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municação a que se refere este artigo, essa 
providência caberá ao líder da respectiva 
bancada, dentro de igual prazo. 

Art. 89 Recebida a comunicação, a Mesa 
do Senado Federal publicará, até S de de
zembro, no Diário Oficial, a composição do 
Colégio Eleitoral. 

( ... ). 
Art. 13. O Colégio Eleitoral reunir-se·á 

na sede do Congresso Nacional a IS de ja
neiro do ano em que findar o mandato pre
sidencial. " 

Art. 29 Esta lei complementar entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Ar!. 39 Rcvogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 22 de outubro de 1984; 1639 
da Independência e 969 da República. 

JOÃO FIOUEIllEDO 

Ibrahim Abi Ackel 

LEI COMPLEMENTAR N9 48, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1984· 

Estabelece normas integrantes do Estatuto 
da Microempresa, relativas iJ isenção do 
Imposto sobre circulação de mercadorias 
(leM) e do imposto sobre serviçen (ISS). 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de· 
creta e eu sanciono a seguinte Lei Comple
mentar: 

Art. 19 As microempresas ficam assegu· 
rados os favores estabelecidos nesta lei com
plementar, sem prejuízo dos demais bene
fícios previstos na legislação estadual e mu
nicipal. 

Art. 29 Para os fins previstos no artigo 
anterior, os estados, o Distrito Federal, os 
territ6rios e os municipios, mediante lei, 
definirão as microempresas em função das 
características econômicas regionais ou lo
cais, atendendo, ainda, à participação efeti
va dessas empresas na arrecadação dos trio 
butos estaduais ou municipais. 
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§ 1 Q A definição da microempresa deve
rá ser feita de forma a que a isenção não 
acarrete perda de receita superior a S % 
(cinco por cento) do montante estimado 
para a arrecadação do imposto isento, na 
forma do art. 39 desta lei complementar, e 
a que a receita bruta anual da microempre
sa não exceda o limite máximo, estabeleci
do em lei federal, para o seu tratamento fa
vorecido e diferenciado. 

§ 29 A definição a que se refere este ar
tigo será baixada no prazo de 180 dias, 
contados da vigência desta lei complemen
tar. 

§ 39 Vencido o prazo referido no § 29 
deste artigo, enquanto a lei estadual ou mu
nicipal não estabelecer outra definição, con
siderar«-á microempresa a que tiver receio 
ta bruta anual igual ou inferior a: 

a) 10.000 (dez mil) ORTN, no âmbi
to estadual; 

b) S.OOO (cinco mil) ORTN, no âmbito 
municipal. 

§ 49 Pàra OI efeitos previstos no § 39 
deste artigo, tomar-se-á por referência o va
lor da ORTN vigente no mês de janeiro de 
cada ano, devendo a receita bruta anual 
ser apurada no período de janeiro a 31 de 
dezembro. 

§ S9 No primeiro ano de atividade, o 
limite da receita bruta será calculado pro
porcionalmente ao número de meses decor
ridos entre o mês da constituição da em· 
presa e 31 de dezembro do mesmo ano. 

Art. 39 As microempresas definidas na 
forma do art. 29 desta lei ficam isentas: 

I - do imposto estadual sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias, quan
to às saldas de mercadorias e ao forneci
mento de alimentação que realizarem; 

n - do imposto municipal sobre a pres
tação de serviços de qualquer natureza. 

Parágrafo único. A isenção referida no 
inciso I deste artigo não se estende às sai
das de mercadorias, expressamente relacio
nadas em lei estadual, que fiquem sujeitas 
ao regime de substituição tributária já ins
tituido ou que venha, efetivamente, a se 
instituir no prazo de 180 (cento e oitenta) 



dias. contados da vigência desta lei comple
mentar. 

Art. 49 As microempresas que deixarem 
de preencher os requisitos para o seu en· 
quadramento nesta Lei Complementar fica
rão sujeitas ao pagamento dos tributos' inci
dentes sobre o valor da receita bruta que 
excec1er o limite fixado DO seu art. 29 ou 
na lei estadual ou municipal, bem como 
sobre os fatos geradores que vierem a ocor
rer ap6s o fato ou situaçio que tiver moti
vado o desenquadramento. 

Art. 59 Nos limites de sua competência, 
a legislação estadual ou municipal orientar
se-á no sentido de conceder redução ou dis
pensar as microempresas do pagamento das 
taxas vinculadas ao exercício do poder de 
polícia, bem como de eliminar ou simplifi
sas para com a Fazenda estadual ou mu
rias acessórias a que estiverem sujeitas. 

Art. 69 Os estados, o Distrito Federal, 
os territórios e os municfpios poderão con
siderar extintos os d6bitos das microempre
sas para com a Fazenda Estadual ou Mu
Dicipal, do natureza tributária, vCDCÍdos at6 
a data da vigência desta lei complementar, 
inscritos ou não, como dívida ativa, ajui
zados OU não. 

Art. 79 Esta lei complementar entra em 
vigor na data de sua pubIicação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 10 de dezembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da República. 

JoÃO FIouEnlEDo 
EI'IItlM Galvltu 
Murllo B1llltu6· 
losé Fltlvio Pécora 

LEI N9 7.231, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 1984* 

Tralll/oe competlneia do lnera para o Mi· 
nistério da AgriCIIltura, dispõe IObn o re
gilM illrfdico do pessoal do lnera e dá ou
trtu providlncitu. 

* Publicada no DO de 24. 10.84. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o CoJllI'CSSO Nacional de

creta e eu sanciono a sepinte lei: 

Art. 19 Passam l competência do Minis
t6rio da AIricultura .. atividades rdaGona
das com o desenvolvimento rural, atualmen· 
te atribufdas ao Instituto Nacional de C0-
lonização e Reforma Ap-ária (Incra), no 
campo do cooperativismo, associativismo 
rural e eletrificação rural. 

Art. 29 A fiscalização e o controle das 
sociedades cooperativas, de que trata a Lei 
n9 5.764, de 16 de dezembro de 1971, bem 
como as atribuições de extensão rural e 
eletrificação rural, a cargo do Instituto Na
cional de Colonização e Reforma Aarária 
(Incra), passam à competência do Ministé
rio da AaricuItura. 

Art. 39 As contribuições de que trata o 
art. 19, item I, n9s 1 e 2, do Decreto-lei n9 
1.146, de 31 de dezembro de 1970, aio de
vidas de acordo com o art. 69 do Decreto
lei n9 582, de 15 de maio de 1969, e com 
o art. 29 do Decreto-lei n9 1. 110, de 9 de 
julho de 1970, ao Inera. 

Parqrafo único. O Poder Executivo, me
diante decreto, fixará percentual das contri
buições de que trata este artigo a ser trans
ferido ao Miniat&io da Apicultura, para 
fazer face la despesas com as atividades 
previstas nos arts. 19 e 29 desta lei. 

Art. 49 O Conselho Nacional de Coope
rativismo (CNC) passa a funcionar junto ao 
Minist6rio da Apicultura, com plena auto
nomia administrativa e financeira, sob a 
presidência do ministro de Estado da Aari
cultura, composto de representantes de Mi
niat6rios e de representantes da Orpnização 
das Cooperativas Brasileiras. 

§ 19 A Orpaização das Cooperativas 
Brasileiras contará com três elementos para 
se fazer representar DO Conselho. 

§ 29 O ministro de Estado da Agricultu. 
ra designará o secretário-executivo do Con. 
selho Nacional de Cooperativismo e este 
indicará o seu substituto eventual. 

§ 39 Nos seus impedimentos eventuais, 
o ministro de Estado da Agricultura será 
substitufdo, na presidência do Conselho Na-
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cional de Cooperativismo, pelo secretário. 
executivo. 

Art. S9 O Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária terá quadro de 
pessoal regido pela legislação trabalhista e 
de Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço (FGTS). 

Art. 69 Os empregos do quadro de pes
soal a que se refere o artigo anterior, cx
ceto as funções de confiança, serão provi
dos mediante processo seletivo público, na 
forma estabelecida no regulamento desta 
Lei, ressalvado o aproveitamento preferen
cial dos atuais servidores que optarem pelo 
novo quadro. 

Art. 79 (Vetado). 

Art. 89 O quadro de pessoal e as res
pectivas tabelas de salários, elaborados pelo 
Incra, serão aprovados pelo Presidente da 
República. 

Parágrafo único. A remuneração do pre
sidente, dos diretores e dos ocupantes das 
demais funções de confiança será, também, 
aprovada pelo presidente da República. 

Art. 99 Integrarão o quadro de pessoal 
do Incra: 

I - OS atuais ocupantes de empregos 
permanentes; 

fi - OI atuais ocupantes de cargos . de 
provimento efetivo que, no prazo de três 
anos, manifestarem opção pelo regime juri
dico de pessoal estabelecido nes.ta lei, 

m - os atuais servidores, integrantes 
de tabelas especiais, aprovados em processo 
seletivo; 

IV - (Vetado). 
§ 19 Os servidores ocupantes de cargos 

de provimento efetivo que não manifesta. 
rem opção pelo ri:gime juridico de pessoal, 
estabelecido nesta lei, integrarão, com to
dos os seus direitos e deveres, quadro suo 
plementar cujos cargos serão automatica
mente extintos à. medida em que vagarem, 
não existindo, para nenhum efeito, correla. 
ção nem vinculaçlo entre este quadro e o 
referido no art. 59 desta lei. 

§ 29 O enquadramento no quadro de 
pessoal de que trata o art. S9 obedecerá à 
correlação de cargos ou empregos, encaro 
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gos e atribuições, na forma do regulamento 
desta lei. 

§ 39 Os servidores que estiverem pres
tando serviços ao Incra na condição· de re
quisitados há mais de dois anos e que te
nham formação profissional compatível 
com as atribuições do Incra, desde que inte· 
grem tabelas permanentes em seus órgãos 
de origem, poderão optar, no prazo de 90 
dias, a contar da data em que entrar em 
vigor esta lei, pela integração no novo qua
dro de pessoal de que trata o art. 69 desta 
lei, cabendo ao órgão a aceitação final, nos 
termos da legislação aplicável vigente. 

§ 49 A integração de que trata o § 

19 (vetado) obedecerá ao exclusivo interes
se das atividades-meio e fins da autarquia 
e será feita em emprego compatível com 
as atribuições do cargo (vetado) ocupado 
pelo servidor optante. 

Art. 10. O Poder Executivo, no prazo 
de 4S dias, regulamentará a aplicação des
ta lei. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 23 de outubro de 1984; 1639 
da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIot1EJllEOO 
Nestor 10# 

LEI N9 7.232, 
DE 29 DE OUTUBRO DE 1984· 

Dispõe sobre a política nacional de infor· 
mática e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 Esta lei estabelece princípios, 
objetivos e diretrizes da poIftica nacional 
de informática, seus fins e mecanismos de 
formulação, cria o Conselho Nacional de 
Informática e Automaçio (Conin), dispõe 
sobre a Secretaria Especial de Informática 
(SEI), cria os Distritos de Exportação de 

• Publicada no DO de 30.10.84. 



lnform6tica, autoriza a aiaçIo da Funda· 
ção Ceatro Tecno16Jico para Inf«mitk:a 
(CrI), iaItitui o Plano NacioDaI de Infor· 
mática e Automação e o Fundo Especial de 
Informática e Automação. 

Da Politica NocionDl ti. ll1form4tica 

Art. 29 A politica nacional de informá· 
tica tem por objetivo a capacitação nacio
nal nas atividades de informática, em pro
veito do desenvolvimento social, cultural, 
politico, tecnol6giCo e econ6mico da socie. 
dade brasileira, atendidos os seguintes prin. 
cípios: 

I - ação governamental na orientação, 
coordenação e estímulo das atividades de 
informática; 

n - participação do Estado nos setores 
produtivos de forma supletiva, quando di· 
tada pelo interesse nacional, e nos casos em 
que a iniciativa privada nacional não tiver 
condições de atuar ou por eles não se inte
ressar; 

m - intervenção do Estado de modo a 
assegurar equilibrada proteção à produção 
nacionaIde determinadas classes e espécies 
de bens e serviços, bem assim crescente ca· 
pacitação tecnol6gica; 

IV - proibição à criação de situações 
DlOnopolisticas, de direito ou de fato; 

V - ajuste continuado do processo de 
informatiZação às peculiaridades da socie
dade brasileira; 

VI - orientação de cunho polftico das 
atividades de informática, que leve em con· 

o ta a necessidade de preservar e aprimorar 
a identidade cultural do País, a natureza es
tratégica da informática e a influencia des
ta no esforço desCllVOlvido pela Nação, pa· 
ra a1cançar melhores estágios de bem-estar 
social; 

vn - direcionamento de todo o esforço 
naciOnal 'no setor, visando ao atendimento 
dos programas prioritários do desenvolvi. 
mento econômico e social e ao fortaleci. 
mento do poder nacional, em seus diversos 
campos de expressão; 

vm - estabelecimento de mecanismos e 
instrumentos legais e técnicos para a pro-

teção do -.no dos cladOl armazenados, pro
cesadOll e veã:uIados, do intcnase da pri. 
vacidade e de segurança das peaoas fisicas 
e jurídicas, privadas e públicas; 

IX - estabelecimento de mecanismos e 
instrumentos para assegurar a todo cidadão 
o direito ao acesso e à retificação de infor· 
mações sobre ele existentes em bases de da· 
dos públicas ou privadas; 

X - estabelecimento de mecanismos e 
instrumentos para assegurar o equib'brio en· 
tre os ganhos de produtividade e os DÍveis 
de emprego na automação dos processos 
produtivos; 

XI - fomento e proteção governamen· 
tais dirigidos ao desenvolvimento de tecno
logia nacional e ao fortalecimento econômi· 
co-financeiro e comercial da empresa naci0-
nal, bem como estímulo à redução de custos 
dos produtos e serviços, assegurando-u.=s 
maior competitividade internacional. 

Art. 39 Para os efeitos desta lei, COJIIi.. 
deram-se atividades de informática aquelas 
ligadas ao tratamento racional e automático 
da informação e, especificamente, as de: 

I - pesquisa, desenvolvimento, produção, 
importação e exportação de componentes 
eletrônicos a semicondutor, opto.eletrônicos 
bem como dos respectivos insumos de grau 
eletrônico; 

n - pesquisa, importação, exportação, 
fabricaçlo, comercia1izaçãO e' Operação de 
máquinas, equipamentos e dispositivos ba· 
seados em t6cnica digital com funções téc. 
nicas de coleta, tratamento, estruturação, ar. 
mazenamento, comutação, recuperação e 
apresentação da informação, seus respecti. 
vos insumos eletr&nicos, partes, peças e suo 
porte físico para operação; 

m - importaçao, exportação, produção, 
operação e comercialização' de programas 
para computadores e máquinas automáticas 
de tratamento da informação e respectiva 
documentação técnica associada (software); 

IV - estruturação e exploração de bases 
de dados; 

V - prestação de serviços técnicos de in
formática. 

§ 19 (Vetado). 
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§ 29 A estruturação, a exploração de 
bancos de dados (vetado) serão resuladas 
por lei específica. 

Dos instrumentos da Política Nacional de 
Informática 

Art. 49 São instrumentos da política 
nacional de informática: 

I - o estímulo ao crescimento das ativi
ades de informática de modo compatível 
com o desenvolvimento do País; 

fi - a institucionalização de normas e 
padrões de homologação e certificação de 
qualidade de produtos e serviços de infor
mática; 

m - a mobilização e a aplicação coor
denadas de recursos financeiros públicos 
destinados ao fomento das atividades de in
formática; 

IV - o aperfeiçoamento das formas de 
cooperação internacional para o esforço de 
capacitação do Pais; 

V - a formação, o treinamento e o 
aperfeiçoamento de recursos humanos para 
o setor; 

VI - a instituição de regime especial de 
concessão de incentivos tributários e finan
ceiros, em favor de empresas nacionais, des
tinados ao crescimento das atividades de in
formática; 

vn - as penalidades administrativas pe
la inobservância de preceitos desta lei e re. 
sulamentos; 

vm - o controle das importações de 
bens e serviços de informática por oito anos 
a contar da publicação desta lei; 

IX - a padronização de protocolos de 
comunicação entre sistemas de tratamento 
da informação; 

X - o estabelecimento- de programas es
pecíficos para o fomento das atividades de 
informática, pelas instituições financeiras es
tatais. 

Do Conselho Nacional de Informática 
~ Automação 

Art. 59 O art. 32 do Decreto-Iel n9 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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"Art. 32. A Presidência da República é 
constituída cacnciaImente pelo Gabinete 
Civil e pelo Gabinete Militar. Também dela 
fazem parte, como órgãos de assessoramen
to imediato ao Presidente da República: 

I - o Conselho de Segurança Nacional; 
fi - o Conselho de Desenvolvimento 

Econômico; 
m - O Conselho de Desenvolvimento 

Social; 
IV - a Secretaria de Planejamento; 
V - o Serviço Nacional de Informações; 
VI - o Estado-Maior das Forças Arma-

das; 
vn - o Departamento Administrativo 

do ServiçO Público; 

vm -' a Consultoria-Geral da Repúbli-
ca; 

IX.- o Alto Comando das Forças Ar
madas; 

X - o Conselho Nacional de Informáti
ca e Automação. 

Parágrafo unico. O chefe do Gabinete Ci
vil, o chefe do Gabinete Militar, o chefe da 
Secretaria de Planejamento, o chefe do Ser
viçO Nacional de Informações e o chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas são mi
nistros de Estado titulares dos respectivos 
órgãos." 

Art. 69 O Conselho Nacional de Infor. 
mática e Automação (Conin) é constituído 
por (vetado) representantes do Poder Exe
cutivo, entre os quais os ministros das C0-
municações, da Indústria e do Comércio, da 
Fazenda, da Educação e Cultura, do Tra
balho, o ministro-chefe da Secretaria de Pla· 
nejamento da Presidência da República e o 
secretário-geral do Conselho de Segurança 
Nacional, bem assim por oito representan
tes de entidades não-govemamentais, com
preendendo representantes da indústria e 
dos usuários de bens e serviços de informá
tica, dos profissionaís e trabalhadores do 
setor, da comunidade científica e tecnológi
ca e de pessoas brasileiras de notório 
saber. 

§ 19 Cabe a presidência do Conselho 
Nacional de Informática e Automação (C0-
nin) ao Presidente da República. 



t 19 Para a ~ dO. ;objedvOlJda 
poUtic:a saadnaat· 4e informática; poded. o 
Conselho Nacional de Informática; '.~Ailto. 
mação (Conin) autorizar a 'cliaçã6 e a.o.· 
tinçio de CcDtrot de Pcs4uisa 'Tec:ooJ6Jic:a 
e de lDformádca, em qualquer parte do Ter
ritório Nacional e 110 wmor. 

§)9 A organiZl~ c o .funciooamento 
do Cousclho Naçional de Inform6tica e Au
tomação serão estabelecidos pelo Poder Exe· 
cutivo. 

§ 49 Ressalvado o disposto no paráarafo 
seguinte, a duração do mandato de mem· 
bros não-govcrnamentais do Conselho será 
de três anos. 

I 59 O mandato dos membros do Coa
selho, em qualquer hip6tae, se cDin&uirá 
com o mandato do Presidente da República 
que os nomear. 

Arl 79 Compete ao Conselho Nacional 
de Informática c Automação: 

I - assessorar o Presidente da Repábli
ca na formulação da política D8CiODal . de 
informática; 

11 - propor, a cada três anos, ao Presi
dente da República o Plano Nacional de ln
formática e Automação, a ser aprovado c 
anualmente avaliado pelo Conarcsso Nacio
nal, e supervisionar sua execução; 

m - estabelecer, de acordo com o dis
ciplinado no Plano NaciODal de Informáti
ca e Automação (vetado), reso1uç6es espe
cíficas de procedimentos a serem seguidas 
pelos órgãos da administração federal; 

IV - acompanhar continuamente a estri. 
ta observância destas DOrmas; 

V - opinar, previamente, sobre a cria
ção e reformulação de órgãos e entidades, 
no âmbito do Governo federal, voltados pa
ra o setor de informática; 

VI - opinar sobre a concessão e bene
ficios fiscais, financeiros ou de qualquer ou
tra natureza por parte de órgãos e entida
des da administração federal a projetos do 
setor de informática; 

VII - estabelecer criÚrios para a com· 
pab"biIização da política de desenvolvimento 
regiODal ou setorial, que afetem o setor de 
informática, com os objetivos e os princf
pios estabelccidos nesta lei, bem como me-

didaa· cleltinlld .. · • - prOll109tr a délconcén. 
traçio~~; 

vm - estabelecer normas e padr6ea pa· 
J'll homol~ dos 1Jeas e leniças de in
fOl'lDttica e para a cmisiio dos COlTCSpOIl

dentes certificados, ouvidos pNtiameate os 
órgãos t6cnicos que conber; 

IX - colllicc:cr dosprojdol de tratados, 
acordos, convama. e compromiuos interna. 
cionais de qualquer natureza, DO que se re
firam ao setor de infonútica; 

X - estabcIecer normas para o controlo 
do fluxo de dados transfronteiraa e para a 
concCSlio de canais c meios de tralWDiaiO 
de dados para ~ a banco de dados)e 
redes no exterior (vetado); 

XI - estabcIeccr medidas visando à pres
tação, pelo Estado, 40 adequado resauardo 
dos direitos individuais e púWicos DO quo 
diz respeito aos efeitos da informatização da 
sociedade, obedecido o prcsaito DO art. 40; 

XlI - pron1JDÇÍar« sobre curriculos mí
nimos para formação profissional . c defini
ção das carreiras a serem adotadás, relati· 
vamente às atividades de informática, pelos 
órgãos e eatidades da administraçio federal, 
direta e indireta, c fundaç6es sob supervi. 
são ministerial; 

XlII - decidir, em grau de recurso, as 
questões decorrentes das decisões da Secre
taria Especial de Informática; 

XIV - opinar sobre as condiçõa bási. 
cas dos atos ou contratos (vetado) relativos 
às atividades de informática; 

XV - propor ao prcsideate da Repúbli
ca o encaminMmeuto ao Coqrcaao Nacio
nal das medidaa leJia)ativas complementa.
res DCCCIIAriaa l execução da poIítica naci0-
nal de informática; 

XVI - em CODformidade com o Plano 
Nacional de Informática c Automação, criar 
Centros de Pesquisa e Tecnologia e de in
formática, em qualquer parte do território 
nacional e DO exterior. 

Da Secretaria Especial tk lnfo"rm4tlca 

Arl 89 Compete à Secretaria I!spccial 
de Informática (SEI), 6rgIo subordinado 
ao CoDSélho Nacional de Informática ~ Au· 
tomaçio (Conin): 
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I - prestar apoio técnico e administra· 
tivo ao Conselho Nadoual de 1Df0000tica 
e Automação (Conin); 

fi - baixar, divulgar, cumprir efazcr 
cumprir as resoluções do Conselho Nacio
nal de Infonnática e Automação (Conin), 
de acordo com o item m do art. 79; 

m - elaborar a proposta do Plano Na· 
cional de Informática e Automação, subme
tê-la ao Conselho Nacional de Informática 
e Automação e executá·lana sua área de 
competência, de acordo com os itens fi e 
m do art. 79; 

IV - adotar as medidas necessárias à 
execução da política nacional de informáti· 
ca no que lhe couber; 

V - analisar e decidir sobre os projetos 
de desenvolvimento e produção de benS de 
informática (vetado); 

VI - manifestar-se previamente' sobre as 
importações de bens e serviços de informá· 
tica por oito anos a éontar da data da pu. 
blicação desta lei, respeitado o disposto no 
item m do art. 79. 

Das medidas aplicáveis às atividades 
de infonndtica 

Art. 99 Para assegurar adequados ní· 
veis de proteção às empresas nacionais, en. 
quanto não estiverem consoHdadas e aptas 
a competir no mercado internacional, obser· 
vados critérios diferenciados segundo as pe· 
culiaridades de cada segmento específico de 
mercado, periodicamente reavaHados, o Po
der Executivo adotará rest'riçães de natureza 
transitória à· produção, operação, comercia· 
Iização, e importação de bens e serviços t&:.; 
nicos de informática. ' 

§ 19 Ressalvado o disposto no art. 10, 
não poderão ser adotadas restrições ou imo 
pedimentos ao livre exercício da fabricação, 
comercialização e prestação de serviços téc· 
nicos no setor de informática às empresas 
nacionais qQe utilizem tecnologia nacional, 
desde que não usufruam de incentivos fis. 
cais e financeiros. 

§ 29 Igualmente não se aplic:amas res
trições do capul deste artigo aos bens (ve· 
tado) de informática, com tecnologia na-
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c:ionaI cuja fabricação independe da impor. 
tação ,de partes, peças e componentes de ori
gem exkrDa. 

Art. 10. O Poda Executivo poderá es
tabelecer limites l c:omcrciaJização, no mer
cado interno, de bens e serviços de· infor· 
mática, mesmo produzidos no País, sempre 
que ela implique a criação de monopólio 
de fato em segmento do setor (vetado). 

Art. 11. Os órgãos e entidades da admi
nistração pública federal, direta e indireta, 
as fundações instituídas ou mantidas pelo 
poder público e as demais organizações sob 
o controle direto ou indireto da União da· 
rão preferência nas aquisições de bens e 
serviços de informática aos produzidos por 
empresas, nacionais. 

Parágrafo único. Para o exercício dessa 
preferência, admite-se, além de condições 
satisfatórias de prazo de entrega, suporte de 
serviços, qualidades, padronização, compa. 
tibilidade e especificação de desempenho, di. 
ferença de preço sobre similar importado 
em percentagem a ser proposta pelo Con. 
selho Nacional de Informática e Automação 
(Conin) à Presidência da República (veta
do) . 

Art. 12. Para os efeitos desta lei, em
presas nacionais são as pessoas jurídicas 
constituídas e com sede no País, cujo con
trole esteja, em caráter permanente, exclu
sivo e incondicional, sob a titularidade, di
reta ou indireta, de pessoas físicas residentes 
e domiciliadas no País, ou por entidades de 
direito público interno, entendendo-se contro
le por: 

I - controle decisório - o exercício, de 
direito e de fato, do poder de eleger admi
nistradores da soci~ade e de dirigir o fun
cionamento dos órgãos da empresa; 

fi - controle tecnológico - o exercício, 
de direito e de fato, do poder para desen
volver, gerar, adquirir e transferir e variar 
de tecnologia de produto e de processo de 
produção; 

m - controle de capital - a detenção, 
direta ou indireta, da totalidade do capital, 
com direito efetivo ou potencial de voto, e 
de, no mínimo, 70% ·de capital social. 



§ 19 No caso de sociedades anônimas 
de capital aberto, as ações com direito a 
voto ou a dividendos fixos ou mínimos de
verão corresponder. DO minimo. a 2/3 .do 
caP4al social e somente pocl~ Bel' pr0-

priedade, ou ser subscri~ ou adquiridas 
por: 

a) pessoas físicas, residentes e domic:ilia
das no País, ou entes de direito público in
terno; 

b) pessoas jurídicas de direito privado, 
constituídas e com sede e foro no País, que 
preencham OS requisitos definidos neste ar
tigo para . seu enquadramento como empresa 
nacional; 

c:) pessoas jurídicas de direito público in
terno_ 

§ 29 As ações com direito a voto ou a 
dividendos fixos OU mfnimos guardarão a for
ma nominativa. 

Art. 13. Para a realização de projetos 
de pesquisa, desenvolvimento e produção de 
bens e serviços de informátic:a, que atendam 
aos propósitos fixados no' art. 19," poderão 
ser conc:edidos às empresas nac:ionais os' se
guintes inc:entivos, em conjuntO' ou isolada
mente: 

I - isenção ou redução a16 O (zero) 
das aHquotaa do impOsto de impol1açio, nos 
casos de importação 'sem')'similar nacional! 

a) de equipamentos, m6qiiinas, aparelhos 
e instrumentos, com respectivos acessórios, 
sobressalentes-e ferramentas; 

b) de componentes, produtos mtermediá
rios, mat6rias-primas, parteS e peças e ou
tros insumos; 

n - isenção 00 imposto de exportaçio, 
nos c:asoa de exportaçio de bens homologa
dos; 

m - isen9iO ou reduçio a16 O (zero) 
das alíquotas do imposto sobre prt)dutos in
dustrializados: 

a) sobre os bens referenciados no item I, 
importados ou de ~o nacional, asse
gurada aos fornecedores destes a 1IUUtOten
çio do c:r6dito tributúio quanto às mat~ 
rias-primas, produtos intermediários, partes 
e peças e outros iDsumos utilizados DO pro
CCIISO de industriaIizaçi; 

b) sobre os produtos fiDais homologados; 

IV - iIeDção ou reduçio at6 o (zero) 
das aliquotas do imposto lOhre opemÇl6es 
de c:tidito. c:lmblo e sepros e sobre 'Ope
raç6e8 relativas a titulos e valores mohiIii
rios. incidente 8011reas ~ de dinbíó 
vinculadaa ao papmento do preço. dos bem 
importados·-e dos contratos de traílsfCrencla 
de tec:nologia; 

V - dedução, até o dobro, como ~ 
sa operaciOnal para o efeito de apuração 
do imposto "SObre a renda e proventos de 
qualquer natureza, dos gastoí realizados em 
programas . próprios 011 de tcrc:eiros, previa~ 

mente aprovados ttelO Conselho Nilc:ioDlll de 
lnform6tic:a e Automação, que tenham por 
objeto a pesquisa e o desemolviarento· de 
bens e serviçoS do setór de informática ou 
a formaçio, O treinamento e 'o aPerfeiçoa
mento de·· reCunos lnúnaDos para as ativi-
dades de infoi-mátic:a; . ' ; 

VI'- depreciaçlo acelerada dos bens de$:. 
tinadosao ativo fixo; . , ' 

VII ~ prioridade nóS' ~en~ di~ 
retos c:ôncedidos por instinijçôes financ:ei~ 
ras fed\lnus, ou ~ indiretos, atravá de 
repasse de fundosadm.iniaÍrativoa por 1I!J!1C
las' instituições. para çusteio., dos inv~. 
tQl em aliv9 fixo, inclusive bens de orÍle~ 
exíe~ sem. similarn8c:i~riai. -

Art. 14. As emP.le8jal nacl~. ~ ,la" 
çam ou venham a fazer o processamellto 
fisiço-qUÍlllÍc:o de fabric:açãp de qom~en· 

tcs. ~otr~ e semi~~ ~~ 
nic:os e assemelhados, .~ c:oJIlO '. seus 
insumQl, CIl~Ôlv~~ -~ c:oDlO,c:reaçi-
mCll~epita~!, -~j '~~ Ja.aiça 
oJf.. ~ .8JJI!:~ ~ :a~ po, 
derá ser c:qacedido. pai" . decilio do Presi
dente da· Repúblka, ~naImeIlw ..,.-ia
c:entivos previstos no artiao ;anterior, o, lJe.: 
nefíc:io da redução do laçro tribu~el, para 
efeito de inqJos&o de renda, de ~ 
equivakn~ .. que a recejta bruta dCSSC!S .beu 
~_ na reçeitp .tqW 'da. empresa. ,,, .. ' 

Par6grafo áJIico. Paralelamente, como for. 
ma de iilcen:tivoa, poderá.al'. atribuida u 
empresas 1J81Iárias." iDIaIDGa 'nlaeionadot 
no etqIJlI deste artÍIO, múime de' micrbe
letrônic:a, a fac:uldade de efetuar a deduçlo 
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em dobro de seu valor de aquisição, em 
seu lucro tributável. 

Art. 15. Á$ empresas nacionais, que te
nham projeto aprovado para o desenvolvi
mento do SO/twlUe, de relevante interesse 
para o sistema produtivo do País, poderá ser 
coru:edido o beneficio da redução do lucro 
tributável, para efeito de imposto ~ renda, 
em percentagem equivalente à que a receita 
bruta da comercialização desse software re
presentar na receita total da empresa. 

Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 16. Os incentivos previstos nesta 

lei s6 serão concedidos nas classes de bens 
e serviços, dentro dos critérios, limites e fai· 
xas de aplicação expressamente previstos no 
Plano Nacional de Informática. 

Art. 17. Sem prejuízo das demais con
dições a serem estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Informática e Automação, as 
empresas beneficiárias deverão investir em 
programas de criação, desenvolvimento ou 
adaptação tecnol6gica quantia corresponden. 
te a uma percentagem (vetado) fixada pre
viamente no ato de concessão de incentivos, 
incidentes sobre a receita trimestral de c0-

mercialização de bens e serviços do setor, 
deduzidas as despesas de frete e seguro, 
quando escrituradas em separado no do
cumentário fiscal e corresponderem aos pre
çoS correntes no mercado. 

Parágrafo único. (Vetado.) 

Art. 18. O não-cumprimento das· condi· 
ções estabelecidas no ato de concess!o dos 
incentivos fiscais obrigará a empresa infra
tora ao recolhimento integral dos tributos 
de que foi isenta ou de que teve reduÇio, e 
que de outra forma seriam plenamente de
vidos, corrigidos monetariamente· e· acresci· 
dos de multa de 100% (cem por cento) do 
principal atualizado. 

Art. 19. Os critérios, condições e prazo 
para o deferimento, em cada caso, das me
didas referidas nos arts. 13 a 15 eerio esta
belecidos pelo Conselho Nacioaal de Infor
mática e Automação (Conin),· de acordo 
com as diretrizes constantes do Plano Na
cional de 1nf0l'JÚtica e Automação, visando: 

I - à crescente participação da empresa 
privada nacional; 
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fi - ao adequado atendimento às neces· 
sidades dos usuários dos bens e serviços do 
setor; 

li - ao desenvolvimento de aplicações 
que tenham as melhores relações custolbe
ncfício econ&nico e social; 

IV - à substituição de importações e à 
geração de exportações; 

V - à progressiva redução dos preços fi
nais dos bens e serviços; 

VI - à capacidade de desenvolvimento 
tecnol6gico significativo. 

Art. 20. As atividades de fomento serão 
exercidas diretamente pelas instituições de 
crédito e financiamento públicas e privadas, 
observados os critérios estabelecidos pelo 
Conselho Nacional de Informática e Auto
mação (Conin) e as disposições estatutárias 
das referidas instituições. 

Art. 21. Nos exercícios financeiros de 
1986 a 1995, inclusive, as pessoas jurídicas 
poderão deduzir até 1 % (um por cento) do 
imposto de renda devido, desde que apliquem 
diretamente, até o vencimento da cota única 
ou da última cota do imposto, igual impor
tância em ações novas de empresas nacio
nais de direito privado que tenham como 
atividade única ou principal a produção de 
bens e serviços do setor de informática, ve
dadas as aplicações em empresas de um 
mesmo conglomerado econômico e/ou em
presas que não tenham tido seus planos de 
capitalização aprovados pelo Conselho Na
cional de Informática e Automação (Conin). 

Parágrafo único. Qualquer empresa de 
controle direto ou indireto da União ou dos 
estados, atuab;neute existente ou que venha 
a ser criada, não poderá se utilizar de bene
fícios que aio os descritos na presente lei, 
nem gozar de outros privilélios. 

Art. 22. (vetado) no caso de bens e ser
viços de informática, julgados de relevante 
interesse para as atividades científicas e pro
dutivas internas e para as quais não haja 
empresas nacionais capazes de atender às ne
cessidades efetivas do mercado interno, com 
tecnologia pr6pria ou adquirida no exterior, 
a produção poderá ser admitida em favor de 
empresas que não preencham os requisitos 



do art. 12, desde que as orpnizações inte
ressadas: 

I - tenham aplOvado, perante o Conse
lho Nacional de lIIfonútica e Automação 
(Conin), programas de efetiva capacitação 
de seu corpo técDico Das tecnologias do pro
duto e do proc:euo de produçio; 

n - apliquem, no País, ~m atividade de 
pesquisa e desenvolvimento, diretamente ou 
em convênio com Centros de Pesquisa e 
Desenvolvimento Teaaol6P:o voltados para 
a área de Informática e Automação ou com 
universidades brasileiras, aeJUDdo priorida
des definidas pelo CoaaeIho Nacional de 
Informática e Automação (Conin), quantia 
correspondente a uma perçentagem, fixada 
por em DO Plano Nacional de InfOl'lDitica 
e Automação, incidente aobre a receita bru
ta total de cada exerácio; 

m - apresentem plano de exportação; 
IV - estabeleçam programas de desen

volvimento de fol1lClÇC(Jores locais. 
§ 19 O Conselho Nacional de Info1'lÚtica 

e Automação (Conin) só autorizará aquisi
ção de tccno1oaia DO exterior quando hou
ver reconhecido interesse de mercado. e Dia 
existir empresa nacional tec:nicamente habi
litada para atender a demanda. 

§ 29 As exigências deste artiao Dão se 
aplicam aos produtos e serviços de empre
sas que, at6 a data da vi&ência desta lei, já 
os estiverem produzindo e comercia1inndo 
DO País, de conformidade com projetos apro
vados pela Secretaria Especial de Informá
tica - SEI (vetado)_ 

Art. 23_ Os produtores de beus e servi
ços de informática prantirlo aos usuários 
a qualidade t6cnica adequada desses bens e 
serviços, competindo-Ihes, com exclusividade, 
o ônus da prova dessa qualidade_ 

§ 19 De conformidade com os critmos 
a serem fixados pelo Conselho Nacional de 
Informática e Automação (Conin), os fa
bricantes de máquinas, equipamentos, sub
sistemas, iDstrumentos e dispositivos, produ
zidos DO País ou de origem externa, para a 
comercialização no mercado interno, estario 
obripdos à divulgaçlo das informações tk
nicas neceuárias 1 interliaaçlo ou conedo 
desses beus com os produzidos por outros 

fabricantes e 1 prestaçio, por terceiros, de 
serviço de lIl8IRItençIo tbica, bem como 
a fornecer partes e peças duraate cinco anos 
ap6s a descontinuidade de fabricação do 
produto. 

§ 29 O prazo e as condições previstas 
DO parálrafo anterior seria estabelecidas 
por regulamento do Conselho Nacional de 
Informática e Automação (Conin). 

Dos Distrit08 de ~ • Inform4tlca 

Art. 24. Ressalvadas as situações já pre
valecentes é. em havendo a disponibilidade 
da correspondente tecnoloJia DO Pais. o uso 
de tecnoloaia externa por empresas que Dão 
preencham os requisitos do art.' 12 ficará 
condicionado a que: 

I - a produção (vetado) se destine ex
clusivamente ao mercado externo; 

n - a unidade de produçio se situe em 
qualquer dos Distritos de Exportação de ln
formática. 

Art. 25. Serão coDSiderados Distritos de 
Exportação de Inf01'lÚtica (vetado) os mu
nicípios situados Das áreas da Sudam e 8u
dene para tal prop6sito indicados pelo Po
der Executivo e assim ~ominados pelo Con
IfCSSO NacioaaI. 

Art. 26. A produçio e exportação de 
bens de informática, bem como a importa. 
çio de suas partes, peças, acessórios e in
sumos, DOS Distritos de Exportação de ln
formática, serão isentas dos impostos de ex
portação, de importaçio (vetado), sobre pro
dutos industrializados e sobre as operações 
d~ fechamento de cimbio. 

Art. 27. As exportações de MIl, c0m

ponentes, acessórios e insumos de oriaem 
nacional para consumo e indDStrialivação 
DOS Distritos de Exportação de Informática, 
ou para reexportação para o exterior, serão 
para todos os efeitos fiscais coustantes de 
legislaçio em vigor, equivalentes a exporta
ções brasileiras para o exterior. 

Art. 28. (Vetado). 

Art. 29. Ficam ratificados os termos do 
"convênio para compatibilizaçAo de proce
dimentos em mat6ria de infonnátiêa e mi
croeletr6nica, na Zona Franca de Manaus, 
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e para a prestação de suporte tklÚClO e ope
racional", de 30 de novembro de 1983, ce
lebrado entre a Superintendência da Zona 
Franca de Manaus (Soframa) e a Secretaria 
Especial de lDformática (SEI), com a inter
veniência do Centro Tecnol6gico para In
formática e da Fundação Centro de Análise 
de Produção Industrial, que passa a fazer 
parte integrante desta lei. 

Do Fundo Especial de Informática 
e A.utomação 

Art. 30. (Vetado.) 

Parágrafo único. (Vetado.) 

Art. 31. O Conselho Nacional de Infor
mática e Automação (Conin) aprovará, 
anualmente, o orçamento do Fundo Espe
cial de 1Df0rmática e Automação, conside
rando os planos e projetos aprovados pelo 
Plano Nacional de 1Df0rmática e Automa
ção, alocando recursos para os fins especi
ficados no art. 30. 

Da Fundação CentrQ Tecnológico 
para Informática 

Art. 32. Fica o Poder Executivo autori
zado a instituir a Fundação Centro Tecno-
16gico para 1Df0rmática (CTI), com a íma
lidade de incentivar o desenvolvimento da 
pesquisa científica e tecnológica nas ativi
dades de informática. 

§ 19 A Fundação, vinculada ao Conse
lho Nacional de Informática e Automação 
(Conin), gozará de autonomia administrati
va e financeira e adquirirá personalidade ju
ridica a partir do arquivamento de seu ato 
constitutivo, de seu estatuto e do decreto que 
o aprovar. 

§ 29 O presidente da República designa
rá representante da Uuião nos atos consti
tutivos da Fundação. 

§ 39 A estrutura e o funcionamento da 
Fundação reger-se-ão por seu estatuto apro
vado pelo presidente da República. 

Art. 33. São objetivos da Fundação: 

I - promover, mediante acordos, convê
nios e contratos com instituições públicas e 
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privadas, a execução e pesquisas, planos e 
projetos; 

n - emitir laudos técnicos; 
m - acompanhar programas de naciona

lização, em conjunto com os 6rgãos pr6-
prios, em consonância com as diretrizes do 
Conselho Nacional de 1Df0rmática. e Auto
mação (Conin); 

IV - exercer atividades de apoio às em
presas nacionais no setor de informática; 

V - implementar uma política de inte
gração das universidades brasileiras, median
te acordos, convêuios e contratos, ao esfor
ço nacional de desenvolvimento de nossa 
informática. 

Art. 34. Mediante ato do Poder Executi· 
vo, serão incorporados à Fundação Centro 
Tecnol6gico para 1Df0rmática os bens e di
reitos pertencentes ou destinados -ao Centro 
Tecnol6gico para 1Df0rmática. 

Art. 35. O patrimônio da Fundação Cen
tro Tecnol6gico para Informática será cons· 
tituído de: 

I - recursos oriundos do Fundo Espe. 
cial de 1Df0rmática e de Automação, que 
lhe forem alocados pelo Conselho Nacio
nal de lDformática e Automação (Conin); 

n - dotações orçamentárias e subven
ções da União; 

. m - auxílios e subvenções que lhe fo
rem destinádOs pelos estados e mumclplos, 
suas autarquias, sociedades de economia 
mista ou empresas públicas; 

IV - bens e direitos do Centro Tecno-
16gico para 1Df0rmática; 

V - remuneração dos serviços prestados 
decorrentes de acordos, convênios ou contra· 
tos; 

VI - receitas eventuais. 

Paráarafo único. Na instituição da Fun
dação, o Poder Executivo incentivará a par
ticipação de recursos privados no patrimÔo 
nio da entidade e nos seus dispêndios cor· 
rentes, sem a exigência prevista na parte final 
da letra b do art. 29 do Decreto-lei n9 900, 
de 29 de setembro de 1969. 

Art. 36. O Conselho Nacional de lDfor
mática e Automação (Conin) assegurará, no 
que couber, à Fundação Centro Tecnol6gico 



para 1af0llDática, QI inccaIiVOl ele .. trata 
esta lei. 

Art. 37. A Fundação Centro Teenol6ci
co para Informática· tcri seu quadro de pes
soal regido pela legislação trabalbiata. 

§ 19 Aos servidores do Centro Teeno
lógico para Informática, a ser utinto, é as
segurado o direito de serem aprovcitados no 
quadro dc pessoal da Fundação. 

§ 29 A Fundação poderá contratar, no 
País ou no exterior, os serviços de empre
sas ou profissionais cspacializados para 
prestação de serviços t6cnicos, de caráter 
temporário, ouvido o Conselho Nacional de 
Informática e ~utomação (Conin). 

Art. 38. Em caso de extiDção da Funda. 
ção, seus bens serão incorpondos .a patri
mônio da União. 

Art. 39. As despesas com a constituição, 
instalação e fUDCioDamento da Fundação 
Centro Tecnológico para Informática corre· 
r~ à conta de dotações orçamentárias c0n

signadas atuaImcateem favor do Conselho 
de Segurança Nacional, pOstcriormcntc, em 
favor da Presidencia da R.epública - Conse· 
lho Nacional de Informática e Automação 
(Conin) ou de outras para esse fim desti
nadas. 

Disposições fl1UÚ8 

Art. 40. (Vetado.) 
Parágrafo único. (Vetado.) 
Art. 41. (Vetado.) 
§ 19 (Vetado). 
§ 29 (Vetado). 
§ 39 (Vetado). 

Art. 42. Sem prejuízo da manutenção e 
apcdeiçoamento dos ÚI8b'JJDlentos e meta
nismos de politica industJial e' de serviços 
na área de infOl1llátic:;l, vigentes na data da 
publicação desta lei, o Conselho Nacional 
de Informática e AutOllJllçáo (Conin), no 
prazo de 180 dias, submeterá ao Presidente 
da. República proposta de adaptação das 
normas e procedimentos em vigor aos pre
ceitos desta lei. 

Art. 43. Matérias referentes a programas 
de computador e documentaçio t6cnica as
sociada - software (vetado) e aos direitos 

relativos à priVlCidade, com direitos da per
sonalidNc. por ... almuJatncia, serão ob
jeto de leis específicas, a serem aprovadas 
pelo Congresso Nacional. 

Art. 44. O primeiro PIaDo Naac.aJ de 
Informática o Automação será encaminhado 
ao Congresso Nacional no prazo de até .360 
dias a partir da data da publicação desta lei., 

Art. 45. Esta lei entrará em vigor 60 
dias após a sua publicação. 

Art. 46. Revogam-sc as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 29 de outubro de 1984; 1639 
da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIllEDO 
Danilo Yenturini 

LEI N9 7.248, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 1984* 

Altera vantagens dos cargos que especifica. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 A gratificação de DÍvel superior 
referente ao cargo de juiz do Tnbunal Marí
timo fica substituída pela representação 
mensal a ser paga no percentual de 60%. 

Art. 29 O ocupante do cargo de juiz-pre
sidente do Tribunal Marítimo perceberá a 
representação mensal de que trata o artigo 
anterior aumentada em 10 pontos percen
tuais. 

Art. 39 Os efeitos financeiros decorren-. 
tes da aplicação desta lei vigorarão a partir 
da data de sua publicação, correndo a des
pesa respectiva à conta dos recursos orça
mentários do Ministério da Marinha. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data 
de sua pubIicaçio. 

Art. S9 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

BrasOia, em 13 de novembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da República. 

JoÃO F'IGUEDtEDO 
Alfredo Karam 

* Publicada no DO de 14.11.84_ 
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LEI NQ 7. 2S6, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984· 

Estabelece nor1flllS integrantes do Estatuto 
da Microempresa, relativas ao tratamento 
diferenciado, simplificado e favorecido, no.s 
campos administrativo, tributário, previden
ciário, trabalhista, creditício e de desenvolvi
mento empresarial. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Capítulo I 

Do tratamento favorecido d mIcroempresa 

Art. 1 Q A microempresa é assegurado 
tratamento diferenciado, simplificado e fa
vorecido, nos campos administrativo, tribu
tário, previdenciário, trabalhista, creditício e 
de desenvolvimento empresarial, de acordo 
com o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. O tratamento estabele
cido nesta lei não exclui outros benefícios 
que tenham sido ou vierem a ser concedi
dos às microempresas. 

Art. 2Q Consideram-se microempresas, 
para os fins desta lei, as pessoas jurídicas e 
as firmas individuais que tiverem receita 
bruta anual igual ou inferior ao valor no
minal de 10.000 (dez mil) Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional (ORTN), to
mando-se por referência o valor desses títu· 
los no mês de janeiro do ano-base. 

§ 1 Q Para efeito da apuração da receita 
bruta anual, será sempre considerado o pe
ríodo de 1 Q de janeiro a 31 de dezembro 
do ano-base. 

§ 2Q No primeiro ano de atividade, o 
limite da receita bruta será calculado pro
porcionalmente ao número de meses decor
ridos entre o mês da constituição da empre
sa e 31 de dezembro do mesmo ano. 

§ 3Q A transformação da empresa, fir
ma inividual ou sociedade mercantil, em 
microempresa, e vice-versa, não implicará 

• Publicada no DO e 28. 11 . 84. 
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em denúcia OU outra restrição de cdntratos, 
como de locação, de prestação e serviços, 
entre outros. 

Art. 3Q Não se inclui no regime desta 
lei a empresa: 

I - constituída sob a forma de socieda
de por ações; 

n - em que o titular ou sócio seja pes
soa jurídica ou, ainda, pessoa física domi
ciliada no exterior; 

III - que participe de capital de outra 
pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de inccntivos fiscais efetuados 
antes da vigência desta lei; 

IV - cujo titular ou sócio participe, com 
mais de S %, do capital de outra empresa, 
desde que a receita bruta anual global das 
empresas interligadas ultrapasse o limite fi
xado no artigo anterior; 

V - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros, 

salvo se estiver situada em área da Zona 
Franca de Manaus ou da Amazônia Ociden
tal, a que se referem os Decretos-leis n9s 
288, de 28 de fevecriro de 1967, e 3S6, de 
15 de agosto de 1968; 

b) compra e venda, loteamento, incorpo
ração, locação e administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produ
tos de terceiros; 

d) câmbio, seguro e distribuição de títulos 
e valores mobiliários; 

e) publicidade e propaganda, excluídos os 
veículos de comunicação; 

VI - que preste serviços profissionais de 
médico, engenheiro, advogado, dentista, ve
terinário, economista, despachante e outros 
serviços que se lhes possam assemelhar. 

Parágrafo 1inico. O disposto nos itens m 
e IV deste artigo nio se aplica à participação 
de microempresas em Centrais de Compras, 
Bolsas de Subcontratação, Consórcio de Ex
portação e outras associações assemelhadas. 

Capítulo n 

Da dispensa de obrigações burocráticas 

Art. 49 Não se aplicam às microem-
presas as exigências e obrigações de natu-



reza JlCimiIüJtrativa dccoIl'tlllfCl da- lesislaçio 
federal. ressalvadas as estabelecidas nesta lei 
e u -demais obripç6ca inerentes ao exerQ. 
cio do poder de policia, inclusive as referen
tes à metrologia legal. 

Capítulo m 

Do registro especÜJl 

Art. S9 O registro da microempresa no 
órgão competente observará procedimento 
especial, na forma deste capítulo. 

Art. 69 Tratando-se de empresa já cons
tituída, o registro será realizado mediante 
simples comunicação, da qual constarão: 

I - o nome e a identificação da empre
sa individual ou da pessoa jurídica e de 
seus sócios; 

n - a indicação do registro anterior da 
empresa individual ou do arquivamento dos 
atos constitutivos da sociedade; 

m - a declaração do titular ou de todos 
os sócios de que o volume da receita bruta 
anual da empresa não excedeu, no ano an
terior, o limite fixado DO art. 29 e de que 
a empresa não se enquadra em qualquer 
da hipóteses de exclusio relacionadas DO 

art. 39 desta lei. 

Art. 79 Tratando-se de empresa em 
constituição, deverá o titular ou sócio, con
forme o caso, declarar que a receita bruta 
anual não excederá o limite fixado no art. 
29 e que esta não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão previstas no art. 
39 desta lei. 

-Parágrafo único. O registro de firma in
dividual ou sociedade mercantil será feito 
na forma regulada pela Lei n9 6.939, de 
9 de setembro de 1981. 

Art. 89 Feito o registro, independente
mente de alteração dos atos constitutivos, a 
microempresa adotará, em seguida à sua de
nominação ou firma, a expressão "'microem
presa", ou, abreviadamente, "ME". 

Parágrafo único. 2 privativo das micro
empresas o uso das expressões de que trata 
este artigo. 

Art. 99 A empresa que deixar de pre
encher os requisitos fixados nesta lei para 

o seu eoquadrameato como microempresa 
devCl'á comunicar o fato ao óCJão compe. 
teDtc, DO prazo de 30 dias, contados da res
pectiva ocorr!Dcia. 

Parágrafo único. A pCl'da da condição 
de microempresa, em decorrência do exces
so de receita bruta, só ocorrerá se o fato 
sc verificar durante dois anos consecutivos 
ou três anos alternados, ficando, entretanto, 
suspensa de imediato a isenção fiscal pre
vista no art. 11 desta lei. 

Art. 10. Os requerimentos e comunica· 
ções previstos neste capítulo poderão ser 
feitos pela via postal. 

Capítulo IV 

Do regime fiscal 

Art. 11. A microempresa fica isenta dos 
seguintes tributos: 

I - imposto sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza; 

n - imposto sobre operações de cr~lito, 
câmbio e seguros ou relativas a títulos ou 
valores mobiliários; 

m - imposto sobre serviços de trans
porte e comunicações; 

IV - imposto sobre a extração, a cir
culação, a distribuição ou consumo de mine
rais do País; 

V - (vetado); 
,VI - contribuições ao Programa de Inte
gração Social (PIS), sem prejuízo dos di
reitos dos empregados ainda não inscritos, 
e ao Fundo de Investimento Social (Fin· 
social); 

vn - taxas federais vinculadas exclusi
vamente ao exercício do poder de polícia, 
com exceção das taxas rodoviária única e 
de controles metrológicos e das contribui
ções devidas aos órgãos de fiscalização pro
fissional; 

vm - taxas e emolumentos remunera
tórios do registro referido nos arts. 69 e 79 
desta lei. 

§ 19 A isenção a que se refere este artigo 
não dispensa a microempresa do rec:olJai. 
mento da parcela relativa aos tributos, a 
que se obriaa por lei, devidos por terceiros. 
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§ 29 As tuas e emolumentos remunera· 
tórios dos atos subseqüentes ao registro da 
microempresa não poderão exceder ao valor 
nominal de duas Obrigações Rcajustáveis do 
Tesouro Nacional (ORTN). 

§ 39 (Vetado). 

Art. 12. As microempresas que deixa· 
rem de preencher as condições para seu 
enquadramento no regime desta lei ficarão 
sujeitas ao pagamento dos tributos inciden
tes sobre o valor da receita que exceder o 
limite fixado no art. 29 desta lei, bem 
como sobre os fatos geradores que vierem 
a ocorrer após o fato ou situação que tiver 
motivado o desenquadramento. 

Art. 13. A isenção referida no art. 11 
abrange a dispensa do cumprimento de 
obrigações tributárias acessórias, salvo as 
expressamente previstas nos arts. 14, 15 e 
16 desta lei. 

Art. i4. O cadastramento fiscal da mio 
croempresa será feito de ofício, mediante 
intercomunicação entre o órgão de registro 
e os órgãos cadastrais competentes. 

Art. 15. A microempresa está dispensada 
de escrituração (vetado), ficando obrigada a 
manter arquivada a documentação relativa 
aos atos negociais que praticar ou em que 
intervier. 

Art. 16. Os documentos fiscais emitidos 
pelas microempresas obedecerão a modelo 
simplificado, aprovado em regulamento, que 
servirá para todos os fins previstos na le
gislação tributária. 

Capítulo V 

Do regime previtknciário e trabalhista 

Art. 17. Ficam assegurados aos titulares 
e sócios das microempresas, bem como a 
seus empregados, todos os direitos previstos 
na legislação previdenciária e trabalhista, 
observado o disposto neste capitulo. 

Art. 18. O Poder Executivo deverá esta
belecer procedimentos simplificados, que fa
cilitem o cumprimento da legialação tmba. 
lbsita e previdenciária pelas microempresas, 
assim como para eliminar exi,encias buro-
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criticas e obriJ8ÇÕes acessórias que, mesmo 
previstas na legislação em vigor, sejam in. 
compaUvcis com o tratamento diferenciado 
e favorecido previsto nesta lei. 

Art. 19. As microempresas e seus em
pregados recolherão as contribuições desti
nadas ao custeio da previdência social de 
acordo com o previsto na legislação espe
cífica, observado o seguinte: 

I - a contribuição do empregado será 
calculada pelo percentual mínimo; 

11 - a contribuição da microempresa 
para o custeio das prestações por acidente 
do trabalho será igualmente calculada pelo 
percentual mínimo; 
fi - o recolhimento das contribuições 

devidas pelas microempresas poderá ser efe. 
tuado englObadamente, de acordo com ins
truções do ministro da Previdência e Assis
tência Social. 

Art. 20. As microempresas ficam dispen
sadas de efetuar as notificações a que se 
referem os §§ 29 e 39 do art. 139 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 21. O disposto no art. 18 desta lei 
não dispensa a microempresa do cumpri
mento das seguintes obrigações: 

I - efetuar as anotações na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; 

n - apresentar a Relação Anual de In
formações Sociais (RAIS); 

fi - manter arquivados os documentos 
comprobatórios dos direitos e obrigações tra
balhistas e previdenciárias, especialmente fo· 
lhas de pagamentos, recibos de salários e 
remunerações, bem como comprovantes de 
descontos efetuados e de recolhimento dás 
contribuições a que se refere o art. 19 
desta lei. 

Art. 22. As microempresas estão sujeitas 
ao depósito para o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), na forma da 
lei. 

Capítulo VI 

Do apoio creditfcio 

Art. 23. Às microempresas serão asse
guradas condições especialmente favoreci-



.daS DaS operações que rcalizarem com ÍDS

tituiçõeà financeiras públicas e pri~ in
clusive bancos de daenvolvimento e cmti
dades oficiais de financiamento e fomento 
às empresas de pequeno porte. 

Art. 24. As opuações a. que se refere 
o artigo anterior, de valor até 5.000 (cinco 
mil) ORTN, terão taxas diferenciadas bene· 
ciando a microempresa, euquanto as garan
tias exigidas ficarão restritas à fiança e ao 
aval. 

§ 19 As operações a que se refere este 
artigo não sofrerão condiciouamentoe Da 

concessão ou. liberaçãQ de recursos, nem 
exigências de saldos médios, aprovaÇão de 
projetos, pIanos de aplicação, nem compro
vação do cumprimento de obrigações, inclu
sive fiscais, perante quaisquCl' 6raios ou en
tidades da administração pública. 

§ 29 (Vetado). 
§ 39 (Vetado). 

§ 49 Ficam ressalvadas do disposto no 
§ 19 deste artigo as atividades de apoio téc
nico-gereucial, relativas às áreas gerenciaI, 
tecnológica, ínen:adol6sica e financeira, des
de que executadas a>m o consentimento do 
microempresário, em todas as suas etapas. 

§ 59 Compete ao Conselho Monetário 
Nacional disciplinar a aplicação· do disposto 
neste aritgo, podendo aumentar os limites 
fixados em seu caput (vetado), bem como 
estabelecer as sanções aplicá~ nos casos 
de descumprimento. 

§ 69 (Vetado). 

Capftulo VII 

DtU penD1idodes 

Art. 25. A pesaoa jurfdic:a c a firma 
individual que, sem obser:vincia dos requi
sitos desta lei, pleitear leu enquadramento 
ou se mantiver euquadrada como microem
presa estará sujeita às seguintes amseqü!n
cias e penalidades: 

I - cancelamento de oficio do seu re
gistro como microempresa; 

11 - paaamepto de todos os tributos e 
contribuições devidos, como se isenção al
guma houvesse existido, acrescidos de juros 

moratórios e correção moDCtária, contados 
desde a data em que tais tributos ou con
tnõuições deveriam ter sido pagos até a 
data do seu efetivo pagamento; 

m - multa punitiva equivalente a: 

a) 200% do valor atualizado do tributo 
devido, em caso de dolo, fraude ou simu
lação e, especialmente, nos casos de falsi
dade das declarações ou informações pres
tadas, por si ou seus sócios, às autoridades 
competentes: 

b) 50% do valor atualizado do tributo 
devido, nos demais casos; 

IV - paaamento em dobro dos encargos 
dos empréstimos obtidos com base nesta lei. 

Parágrafo único. Os recursos que 10 ori. 
ginarem do pagamento referido no item IV 
deste artigo (vetado), constituirão o Fundo 
de Assistência a Microempresas, a ser regu
lamentado e gerido pelo Ministério da In
dústria e do Comércio. 

Art. 26. O titular ou sócio da micro
empresa responderá solidária e Dimitada. 
mente pelas conseqüências da aplicação do 
artigo anterior, ficando, assim, impedido de 
constituir nova microempresa ou participar 
de outra já existente, com os favores desta 
lei. 

Art. 27. A falsidade das declarações 
prestadas para obtençio dos benefícios desta 
lei caracteriza o crime do art. 299 do Có
digo Penal, sem prejufzo do seu enquadra
mento em outras figuras penais cabfveis. 

CapftuloVDI 

Da remi#iio de crldito tribllt4rio 

Art. 28. (Vetado). 

Art. 29. As firmas fndividuaia c socie
dades comerciais e civis, identificáveis como 
microempresa, segundo estabelece este Esta
tuto, que a partir de 19 de janeiro de 
1981 não .tenham ucrcido atividade eco
DÔmica de qualquec eapkie, poderio reque
rer a sua baixa no registro competente den
tro de 180 dias a coo&ar da data da vigên
cia desta lei, independente de prova de jus
tificação de tributo e contribuição com a 
Fazenda páblica federal. 
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Parágrafo único. Os beneficios de que 
tratam (vetado) e o caput deste artigo são 
concedidos sem prejuízo da aplicação do 
disposto no art. 25 desta lei. 

Capítulo IX 

Disposições gerais 

Art. 30. O Poder Executivo resuIamen
tará a presente lei no prazo de 60 dias. 

Art. 31. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 27 de novembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da Rep6blica. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Emane Galvlas 
Murilo Badar6 
Delfim Netto 

LEI N9 7.275, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE I984· 

AutoriZJl a participação, em comúsõo de 
inquérito, de servidor ocupante de emprego 
permanente, regido pela Consolidação das 
Leis do TrabalM, aprovada pelo Decreto
lei nP 5A52, de lP de maio de 1943. 

O Presidente da Rep6blica, 
Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 Poderá integrar Comissão de 
Inquérito, constituída para apurar irregulari
dades no serviço p6blico federal, como 
membro ou secretário, o servidor ocupante 
de emprego permanente, regido pela Conso
lidaçio das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Iei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943. 

Art. 29 A autorização de que trata o 
artigo anterior tamb6m se estende à desig. 
nação para atuar como defensor ex-officio. 

Art 39 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

• Publicada no DO de 11.12.84. 
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Art. 49 Revogam-se as disposiç&s em 
ccntrário. 

Brasília, em 10 de dezembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da Rep6blica. 

JOÃO FIGUEIREDO 

lbrahim Abi-Ackel 

LEI N9 7.295, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984· 

Dispõe sobre o processo de jiscaliZJlÇão pela 
Câmara dos Deputados e pelo Senado Fe
deral, dos atos do Poder Executivo e os 
da administração indireta. 

Faço saber que o Congresso Nacional de
cretou, o Presidente da Rep6blica, nos ter
mos do § 29 do art. 59, da Constituição 
Federal, sancionou, e eu, Lomanto J6nior, 
19 Vice-Presidente do Senado Federal, nos 
termos do § 59 do art. 59 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 19 A Câmara dos Deputados e o 
Senado Federal, de conformidade com o art. 
45 da Constituição, fisc:alinrão os atos do 
Poder Executivo, inclusive os da adminis
tração indireta, obedecido o processo esta
belecido nesta lei. sem prejuízo da fiscaliza· 
ção exercida com fundamento em outros 
dispositivos constitucionais. 

Art. 29 A fiscalinção será exercida: 
a) quando se tratar de administração cen

tralizada, os atos de gestão administrativa; 

b) quando se tratar de administração in
direta, que para os efeitos desta lei compre
ende as autarquias, as sociedades de econo
mia mista, as empresas p6blicas e as funda
ções, sobre os atos de gestão administrativa. 

§ 19 A fiscalização dos atos do Poder 
Executivo do Distrito Federal é de compe
tência do Seuado Federal. 

§ 29 A fiscalizaçio de que trata esta lei 
respeitará os princípios de independência e 
harmonia entre os poderes do Estado, será 
exercida de modo geral e permanente, e 
poderá ser objeto de iniciativa de qualquer 
membro do Congresso Nac:ional. 

• Publicada no DO de 20.12.84. 



Art. 39 São iDstituidos, como órgãos in
cumbidos da fiscaUzaçio, duas comisaõcs 
permanentes, uma na Câmara dos Depu
tados e outra no Senado Federal, ambas de
nominadas "Comissão de Fiscalização e 
Controle". 

§ 19 Compete a cada uma das Mesas 
das Câmaras do Coqresso Nacional fixar 
o número de integrantes da Comissão de 
Fiscalização e Controle, obedecendo, na sua 
composição, o critério da proporcionalidade 
partidária. 

§ 29 A indicação dos membros dessas 
comissões obedecerá u normas regimentais 
que disciplinam a composição das comis
sões permanentes da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal. 

Das atribuições dos órgãos de fiscallUJÇão 

Art. 49 Para cumprimento de suas atri
buições, as Comissões de Fiscalização e 
Controle, obedecidos 08 preceitos constitu
cionais e na forma regimental, poderio: 

I - solicitar a convocação de ministros 
de Estado e clirigentes de entidade da admi
nistração indireta; 

fi - solicitar, por escrito, informações 
à administração direta e à indireta sobre 
matéria sujeita a fiscalização; 

m - requisitar documentos públicos ne
cessários à elucidação do fato objeto da 
fiscalizaçio; 

IV - providenciar a efetuaçio de perí
cias e diligências. 

§ 19 Somente a Mesa da Câmara dos 
Deputados ou a do Senado Federal poderá 
dirigir-se à Presidência da República para 
solicitar informações ou documentos de in. 
teresse da respectiva Comissão de FIscali
zação e Controle. 

I 29 Serio amnaJados prazos não infe
riores a 10 dias para cumprimento das con
vocações, da preltaçio de iDformaç&:s. re
quisição de documentos públicos e. realiza
çio de diliaençias e pericias. 

§ 39 O descumprimento do disposto no 
parágrafo 1IDteri0l' ensejará a apuraçio da 

responsabilidlde do infrator, de acordo com 
a leais1açio procaaual pertinente. 

§ 49 Quando se tratar de documentos de 
caráter sigiloso, reservado ou confidencial, 
serão anunciados com estas classific:ações, as 
quais deverio ser rigorosamente observadas, 
sob pena de responsabilidade de quem os 
violar, apurada na forma da lei. 

Art. 59 Ao concluir a fiscalização, a 
respectiva comissio fará relat6rio cin:uDs
tanciado, com indicação - se for o caso 
- dOI responsáveis e das providancias ca
bíveis, devendo sobre o mesmo manifestar
se, por maioria de votos, o Plenário da 
respectiva Casa do Congresso Nacional. 

Parálrafo único. A mato que for obje
to de apuração por Comissão da Câmara 
dos Deputados ou Senado Federal fica ex
cluída de apuraçio simultânea por qualquer 
iDstância administrativa. 

Art. 69 As despesas destinadas ao funcio
namento das duas Comissões de Fiscaliza
çlo e Controle, ora iDstituídas, correrão ~ 

conta das dotações orçamentárias da Câ
mara dos Deputados e do Senado Federal. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicaçlo. 

Art. 89 Revogam.ae as disposiç6es em 
contrário. 

Senado Federal. em 19 de dezembro de 
1984. 

Se1Uldor Lonumto lúnior, 19 Vice-Presi
dente, no exercfcio da Presidência. 

DECRETO-LEI N9 2.121, 
DE 16 DE MAIO DE 1984· 

Institui a gratificação de apoio à atividade 
de eMno e d4 outras provid'ncias. 

o Presidente da República, 
DO uso da atribuiçio que lhe confere o art. 
55, item m, da Constituição, 

Decreta: 

. ,Att.'I9. Fica instituída. gratificaçlo ele 
apoio 1 ativid8de de CIIIiDo, qae lIri pap, 

• Publicado DO DO de 17.5.85. 
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na base de 20% do vencimento ou salário 
do respectivo cargo efetivo ou emprego per
manente, aos servidores técnicos e adminis
trativos integrantes dos quadros e tabelas 
permanentes das universidades federais au
tárquicas, dos estabelecimentos federais is0-
lados autárquicos de ensino superior e das 
autarquias federais de ensino de 19 e 29 
graus. 

§ 19 A concessão da gratificação pre
vista neste artigo exigirá do servidor o com
promisso de integral dedicação à respectiva 
instituição de ensino, deixando de ser paga 
nos casos de afastamento do serviço, exceto 
os decorrentes de férias, casamento, luto, li
cenças para tratamento de saúde, por aci
dente em serviço, à gestante, auxílio-doença 
e serviços obrigat6rios por lei. 

§ 29 A gratificação de apoio à ativida
de de ensino poderá ser percebida cumula
tivamente com as gratificaÇÓC8 e indeniza
ções a que fizer jus o servidor, ou com a 
retribuição de cargo ou função de confian
ça do Grupo-Direção e Assessoramento Su

periores, e será incorporada ao vencimento 
ou salário, exclusivamente para efeito de 
aposentadoria, na razão de um quinto do 
respectivo valor, por ano de percepção. 

Art. 29 As despesas decorrentes da exe
cução deste decreto-Iei correrão à conta das 
dotações destinadas às autarquias federais 
de que trata o art. 19. 

Art. 39 &te decreto-Iei entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos fi
nanceiros a partir de 19 de junho de 1984, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 16 de maio de 1984, 1639 
da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIIU!DO 

Esther de Figueiredo Ferraz 
Delfim Netto 

N. da R. O presente Decreto-Iei it92.t21 
deixou de fiprar, por equivoco, 110 volume 
156, no qual consta o Decreto-Iei n9 2.123, 
que alteroú·a redação do art. 19. 
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DECRETO-LEI N9 2.165, 
DE 2 DE OUTUBRO DE ·1984· 

Institui a gratificação de desempenho de 
atividades previdenciárias e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República, 

no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 55, item ID, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 Fica alterado o Anexo TI do 
Decreto-lei n9 1.341, de 22 de agosto de 
1974, na forma do anexo a este decreto-Iei. 

Art. 29 A gratificação de desempenho 
de atividades previdenciárias será deferida a 
servidores do Ministério da Previdência e 
Assistência Social e das autarquias da Pre
vidência Social, em efetivo exercício, exce
tuados os integrantes das categorias funcio
nais de médico (NS-901), odont6logo (NS-
909), e dos grupos tributação, arrecada. 
ção e fiscalização (TAF-600) e serviços ju
rídicos (SJ-llOO). 

§ 19 A gratificação de que trata este 
artigo corresponderá a 20% do valor do 
vencimento ou salário de maior referência 
da categoria funcional de que for integrante 
ou a que corresponder seu emprego atual. 

§ 29 Para fins deste decreto-Iei conside
rar-se-ão COlDo de efetivo exercício exclusi
vamente os afastamentos em virtude de: 

a) f&ias; 
b) casamento; 

c) luto; 

d) licença a gestantes ou para tratamento 
de saúde do pr6prio servidor; 

e) licença especial; 

f) viagem em objeto de serviço; 

g) missão ou estudo no estrangeiro, quan· 
do autorizado pelo Presidente da República 
ou pelo ministro de Estado; 

h) indicaçlo para ministrar ou receber 
treinamento ou aperfeiçoamento funcional, 

• Publicado no DO de 3.10.84. 



dcIde quo 0- PfGIl'UD& lIIIba sido ~ 
pelo MiDiat6rio da PrmdIacla !e Alsiltancia 
Social. 

Art. 39 AI aratifica96ea inititafdas por 
este dccretcHei e pelo cIecreto-lei n9 2.117, 
ele 7 de maio de 1984, iDtearam o l8Hrfo 
ele c:GDtribaiçIo para fibs'de Prerideacia b 
cial e iDcorporaaHe 801 plOftIltol de iDa
tmdaele dos faDcionmos que a eles fizerem 
jus. 

Art. 49 . O exercfcio de cargos e funções 
de provimento edl CODfiança por servidores 
da PrcvideDcia Social, DO tmbito do -MPAS 
e do Sinpas, não prcjuclicari a pen:epçlo 
da sratifiçaçlo de que'lra1a este dec:mo-Iei. 

Art. 59 AI dcIpesas decorrentes da exe
cução deste decreto-lei, cujos efeitos retroa
sem a 19 de setembro de 1984, correria 
1 CODta das dotaç6es próprias constantes do 
mçamento da UniIo e das autarquias pre-

'. YidéDCiáriaa. 

PariIrafo ÚDico. Na hip6téSe de haver 
iDRfici8ncia de recuJ'8OS orçamentirios no 

. . 
. DcBominaçio das ara~_ 
cações e indenizações 

aiIçamcDto daa autarquias, a sua complemea

taçIo podd ler atendida 1 conta dé .dota
ções a aenm consiinadu DO Orçamento 
Geral da UIIiIo. 

.\rt. 69 Este decreto-lel CIltra em Yiaor 
na data ele sua pUbUc:açio, revopdas as 
ctisposiç6es em contrúio. 

BrasOia, em 2 ele outubro de 1984; 1639 
da Independ!nda e 969 da República. 

Joio FaJul!liti!DO 
ItlTlHu Ptl6ltlrinho 

Delfim Netto 

.. Anexo ao Decreto-Iel n9 2.165 de 2 de 
outubro de 1984 (art. 19). 

GrGli~. de tluempellho de GliYilltu:le! 
previdenci4ri&f 

Anexo n do Decreto.lei n9 1.341, de 22 
de agosto de 1974 (art. 69, inaso m) . 

Bases de concessão 

xxvm - Gratificação de 
desempenho de atividades 
previdenciúias. 

Gratificação devida aos servi
dores. em efetivo exCfCfcio na 
Previdência SociJL, 

20% calculados sobre o valor 
do vencimento da JDaiOI' rcfc. 
rência da cateaoria funcional 
do servidor. 

DECRETO-LEI N9 2. Há, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 1984· 

Dispõe sobre o recolhi;"erlto dos débit~! 
.0: ." ~,I 

p,evidenclários das prefeillU'M _ m,!niclpah. 

O Presidente da República, 
no uso daS atribuiÇÓCI que lhe ~crc o 
art. . 55, inciso n, da Consti~, e c0n

siderando a necessidade de ser prQlllovida, 
.0' .... condições ,#veis, a qui~ção .d~ dQ,it9s 
das prefeituras mUDicipais. com a I'reviclan
da Social, 

'. ~ ; ,", J I. _ 

• Publicado.-o DO ~. 2~.lo.ll4. 

Decreta: 

Art. 19 Os d6bitos das prefeituras mu
nicipais relativos ',a . CIOIdribuiçõcs previden
ciárias e às somuarrecadadas pelo Instituto 
de Administração Financeira da Previdência 
e Assistência Social (lapas) em favor de 
terceiros serão recolhidos na forma estabe
lecida neste dccreto.lei. 

Art. 29 Oi d6bitOs existentes a~ 31 de 
outubro de ·1984 serIo COIlSOIidadoe pelo 
valor do principal e rcoolbidos ele ama 
única . vez aU 30 ele aovembro ~e 1984. 
. Art. J9. Efetuado . o reçoIIai-'i' . do 

principal, na forma prevista no art. 29, as 
prefeituras podcdo r.ecolb~ a correção mo-
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netária, reduzida a 25% do valor devido, 
em 48 prestações mensais iguajs e sucessi
vas, isentas de q~qucr, acréscimo. 

Art. 49 As prefeituras que efetuem os 
pagamentos previstos DOS art5. 29 e 39 fi. 
carão isentas de multa e de juros d.e mora. 

Art. 59 Os pagamentos a que se referem 
os arts. 29 e 39 serão feitos .. ~depcndente. 
mente do recolhimento em dia cial!. somas 
devidas a partir de 31 de outubro de 1984. 

Art. 69 Às prefeituras que cumpram o 
disposto neste decreto-lei. poderá ~er fome· 

cida pelo lapas certidão de inexistência de 
débito com a Previdência Social. 

Art. 79 Este decreto-Iei entra em vigor 
ria data da sua publicação, revogadas as 
atribuições em contrário. 

Brasília, 22 de outubro de 1984; 1639 
da Independência e 969 da R.epública. 

JoÃO FIGt1EIJlEOO 

ETTume Galvêos 
Jarbas Passarinho 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI, N9 2.169, 
DE 29 DE OUTUBRO DE 1984* 

Altera o Decreto-Iei n9 1.928, de 18 de fe
vereiro de 1982, que dispõe sobre o paga
mento prioritário de débitos decorrentes de 
compromissos em moeda estrangeira, assu. 
midos pela administração pública. 

O Presidente da R.epública, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, item D, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 O caput do an. 19 e os arts. 
29 e 39 do Dec:reto-Iei n9 1.928, 'de 18 de 
fevereiro de 1982, passam a vi,brar com a 
leauinte redação: 

"Art. 19 ·0 pagamento, DOS reSpectivos 
vencimentos, dos d6bitos dec:orrentcs de com-

* Publicado no DO de 30.íO.84. 
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promissos. 'em, moeda estl'aDIeira, que: c0n

tarem ou não COIIl a garaatiadoT~ 
Nacional, por fiança ou aval, outorpda di
retamente ou ÇODcedida por. interm~e de 
instituição finaDceira ofici8J, ~r4, prioridade 
absoluta DOS ~QDogramaS. pnanceiros de de. 
~mbQJ.so ~. órPos' daadministtação indi

. direta. das enpdades de. administraçãoindire. 
reta e suas subsidiárias e das demais enti
dades sob controle acionário direto ou indi
reto da União ou de suas autarquias, bem 
como das fundações instituídas ou .mantidas 
pelo poder público, que hajam :assumido tais 
compromissos. 

Art. 29 .. O pagamento, pelo Banco do 
Brasil SA, à ordem do Tesouro Nac~nal, 
de compromisso em moeda estranaeira, não 
saldado pelos devedores nas datas contra
tuais de vencimento, importará na indisponi. 
bili~e dos reçursos existentes, ou que ve
nham a ingressar, nas contas dos órPos ou 
entidades devedoras abertas em quaisquer 
instituições financeiras, at6 o quanto baste 
para compensar o valor equivalente, em 
moeda nacional, à data do efetivo paga
mento, do principal, juros e demais despe. 
sas financeiras. 

§ 19 Ao ministro da Fazenda caberá 
expedir as instruções para aplicação do dis
posto neste artigo. 

§ 29 Caberá ao Banco do Brasil S.A., 
na data em que efetuar o pagamento: 

a) comunicar o fato ao .Banco Central 
do Brasil; 

b) notificar o 6rgão ou entidade devedo
ra para, no prazo de 30 dias, efetuar o res
sarcimento. 

§ 39 Caberá ao Banco Central do Bra
sil: 

a) expedir às instituições financeiras as 
ordens necessárias à execução do disposto 
neste artigO; 

b) promover incontinenti a transferência 
dos recursos tornadas indispoD{veis, a16 o 
montante süficiente para' a liquidação do 
débito. 

§ 49 Caso o órsão ou entidade devcclo
ra não providencie li liq1'Údaçio do 'd6bito 



DO pcuorDaM Da 1JCJâ&Icio .•. quc .. re
fere o item b do § 29, será autoJbaticamm
te debitada multa de 10% so~Y.'o lI;a1do 
do principal e acess6rios. 

§ 59 Os pagamentos ou crédj~ Ipara 
amortizaçãp do déb,ito s~r~ imputados na 
leguinte ordem: 

a) na multa; 

b) nos juros e despesas financeiras; 

c) DO principal •. 

§ 69 A conversão, . aq mOéda oacional, 
dos valores a que SCóctâctC .-te.'artiao, será 
feita CODl- b~- 11& tua ele câmbio, para 
v~~ visente na, cWa da DOtifica~"feita 
pelo Banco do Brasil SÃ 

f 79 A partir da· cWa da notificação, e 
até seu efetivo pagaioentb;. o débito será 
coriigido monetariamente, st!lUndo a varia
ção das ObrigáÇ'lies lteaijumveis do Tesouro 
'Nacional, e vencérá juros à taxa de 1 % 
ao mêS. 

§ 89 O débitO iQ$Crito como divida ati
va da União, na forma deste decreto-1ei, 
ficará sujeito ao el)caI'iP de que tratam 

. o art. 19 .. ~ Deçrete-lei nQ 1.025, de 21 
lieoutubro de 1969, o art. 39 doDecrcto
lei oQ t.569 •. de 8 • t8QItO de 1977, e o 

art. .39 do Decreto-1ci n9 1.645, de 11 de 
dezembro de 1978. . 

f 99 Os valores' J'P,C!.OIbidos apól à inscri
ção doa cl6bitos como divida ativa da UDiio 
serão aplicados pelo Banc:o 40 Brasil S:A. 
na Iiquidaçio de eventuais tesponsabilida
des do Tesouro NaciODaI junto àquele' ban
co, desde que reslJl~ M,' papmentál efe
tuadOs DO exterior na ',bnn. desie decreto-

• ,1 " 

lei. 

Art. 39 Denvo .de 90~, do VeJUiliJaeD
to do prazo a que se refere. o item b do 
§ 29 do artigo anterior, o' BaDFQ do lIrasil 
SoA.: 

I - eóviará à Ptocuradoria da, Far.cíIda 
Nacioual, pará fins de apuraçio, ioscriçio' e 
cx.obr.aoça da divida ..u-. Uniãa,; de acor
do com a le~o pertiacote, dClDOllltrR-

. tivor.,d~to, CGIIl a ,iadicaçio, da deta do 
pagamento efetuado 1 ordem do TCII08!O 

Nacional e da tua de, COIlversio, em moeda 
oacioJlal. do valor do d6bito- em,' ~ a
trangeira; os DOmes e respectiYu qualifica
ções dos componentes da 4iretoria ela enti
dade de.vedora, em. exereíc:io na data .do ia
dimplemento,.,. bem assim a cópia do COD

trato financeiro respectivo; 

n"::"'remetera ao TribuDáf de 'Contas da 
uDião, l Stcretarla-Geral 'do Ministério' da 
Fazenda e l' Secretarla-Geral . do' Confrole 

Interno, da, Secretaria de Planej~ento da 
Presidência da R~púbJi~, c6pia _ do demons
trativo a que alude o item anterior." 

Art. 29 O presente dc:crcto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposiçgesem collt,J'ário. 

Brasflia, e,m 29 de outubro de 1984, 1639 
da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIllEDO 
ErtUme Galvltu 
Delfim Netto 

DECRETO-LE! N9 2.171, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 1984· 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios da 
Previdencia Socitll. 

O Presidente da República, 
DO uso daa atn'buições que lhe confere o 
art. 55, item n, da 'Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 O reajuste dos benefi'cios de m6-
dia ou longa duração a cargo da Previdên
cia Social far-se-á sempre que for alterado 
o salário mínimo, sendo devido a contar da 
data em que este eouv em,~gor. 

Art. ~9 Os fodiçcs ~ reajustamCQto se
rão os mesmos da poUtiça aalarial, consi
dcrando-se como mês ~ Q. do inkio da 
vigência do oovo salário múlimo. 

§ 19 Para fins ,do ~ do 
valor do beneficio, 081' faixas adotadas pela 

• Publicado DO DO dà 14.11.84_ 
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poUtica salarial será coosiderado, a partir 
da vigêDcla ao presente dccreto-lci, o novo 
salário DÚDiIIlO. 

I 29 Consideradas as possibilidades fi
uancciras do Sistema Nacional de Prcviden
cia e Assistência Social (Sinpas) , notada
mente a evolução da folha de salários-de
contribuição dos segurados ativos, o miDistro 
da Previdência e Assist!ncia Social poderá 
fixar índices superiores aos previstos neste 
artigo, levando em consideração a faixa per
centual destinada à livre renegoCiação entre 
empregados e empregadores. 

Art. 39 Nenhum benefício reajustado p0-

derá ser superior a 90% do maior valor
teto vigente na data do reajustamento. 

Art. 49 Este decreto-Iei entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 19 de novembro de 1984. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasilia, em 13 de DOvembrode 1984, 
1639 da Independência e 969 da República. 

JOÃO FIGlJl!DlEPO . 
larbos Passarinho 

DECRETO-LEI N9 2.173, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 1984* 

AlIera o Decreto-lei 119 1.341, de 22 de 
agosto de 1974, e dá outros providencias. 

O Presidente da República, 
no USo da atribuição que lhe confere o art. 
55, item m, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 Fica alterado o Anexo I do De
creto-Iei n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, 
na forma do anexo a este decreto-lei. 

Art. 29 Somente se concederá a gratifi
cação aos funcionários no efetivo exercício 
dos respectivos cargos. 

Parágrafo único. Considerar«-áo como 
do efetivo exercicio, para os f'ms deste 

* Publicado DÓ DO de 20.11.84. 
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artigo, excluaivameate, os afastamentos em 
virtude de: 

a) f&ias; 

b) casamento; 
c) luto; 
d) licenças para tratamento de saúde, à 

gestante ou em decorrência de acidente em 
serviço; 

e) licença especial; 

f) deslocamento em objeto de serviço; 

g) requisiçio para órgãos integrantes da 
Presidência da Reptiblica; 

h) investidura, na administração direta e 
autárquica da Uniio ou do Distrito Federal, 
em cargos em comissio ou Funções de con
fiança do Grupo Direção e Assessoramento 
Superiores (DAS-l00 e LT-DAS-l(0), de 
funções de nfvel superior do Grupo Dire
ção e Assist!ncia Intermediária (DAI-ll0). 

Art. 39 A gratificação judiciária, sobre a 
qual incidirá o desconto previdenciário, será 
incorporada aos proventos do funcionário 
que a tenha percebido na data da aposen
tadoria. 

Parágrafo tinico. O valor a ser incorpora. 
do será o correspondente à m~ia dos per
centuais atribuídos 'âo funcionário, nos 12 
meses imediatamente anteriores à inativação. 

Art. 49 Aoi funcionários já aposentados 
a incorporação da gratificação judiciária 
far ... c-á na razio' da metade do' percentual 
máximo atribuído 1 categoria funcional em 
.que ocorreu. a aposentadoria. 

Art. 59 A concessão da gratüicação judi
ciária não exclui a percepção~ cumulativa, de 
OUtrlilS gratifiCjlções a. que façam jus legal
mente os funcionários alcançados por este 
decreto-Iei, inclusive a gratificação de nível 
superior, observado o limite fixado DO art. 
19' do Dccreto-Iei n9 1.971, de 30 de no
vembro de 1982. 

Perlgnifo tinico. Os funcionários a que 
se refere este artigo não fazem jus à gra
tificaçlo de prodotividade,· instittúda pelo 
art. 10 do Decrdo-lei n9 1.445, de 1976. 

Art. 69& clespesàs decorrentes' da exe
cuçIo destcdec:reto-lei correrão à conta das 
dotaç&s DO OrçamCDto da 
UdiIo. 



Art. 79 Este dccreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçio, revogadas as dis
posições em contrário. 

BrasOia, em 19 de novembro de 1984; 
1639 da Indepeadfncia e 969 da República. 

JOÃo FIGUEDU!DO 

Delfim Nello 

Denominação das gratifica
ções . e indeniza.ções 

Definição 

Anexo 

(Art. 19 do Decreto-lei n9 2.173, de 19 
de novembro de 1984). 

"Anexo n" 
(Art. 69, item m, do Decreto-Iei n9 

1.341, de 22 de agosto de 1974). 

Bases de concessão 

Gratificação judiciária Devida aos funcionários per· 
tencentes aos órgãos do Po
der Judiciário da União e do 
DF e dos Territórios. 

Até 80% calculados sobre o 
valor do vencimento do car
go efetivo, na conformidade 
de critério a ser estabelecido 
em regulamento do Supremo 
Tribunal Federal. 

DECRETO-LEI N9 2.175, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984* 

Dispõe 'sobre o recolhimento dos débitos 
previdenciários das prefeituras e autarquias 
municipais. 

O Presidente da Repdblica, 

no uso das atribuições que lhe confere o 
an.. 55, inciso n, da CoDStituição, e consi
derando a necessidade de serem reformula
das as condições para quitação dos débitos 
das prefeituras e autarquias municipais com 
a Previdência Social: 

Decreta: 

Art. 19 Os débitos de contribuições pre
videnciárias das prefeituras e das autarquias 
municipais até a competência setembro de 
1984, inclusive os inscritos como dívida ati
va, poderão ser liquidados at6 29 de março 
de 1985, nas condiç6es seguintes: 

I - recolhimento do principal do débito 
e de 25% dovalOl" da correção monetária 
devida até à data da' __ tura do· tenDo 

de confissão dê dfvicla, em at6 48 prestaç&s 

* Publicado DO DO •• .28.11.84._ 

mensais, iguais e sucessivas, isentas de n0-

vos acréscimos; 
n - recolhimento, nos prazos legais, das 

contribuições que se vencerem a partir da 
competência outubro de 1984. 

Parágrafo único. Comprovado o recolhi
mento do débito parcelado na forma do item 
I e das contribuições vincendas referidas no 
item n, estaria automaticamente dispensa
dos os juros de mora contados até a data 
da assinatura da confissão da dívida e os 
75% de correção monetária nio incluídos 
no acordo de parcelamento. 

Art. 29 As prefeituras e autarquias mu
nicipais com débito em regime de parcela
mento poderão usufruir dos beneficios pre
vistos neste decreto-Iei em relação ao saldo 
da dívida. 

Parágrafo único. Os parcelamentos con
cedidos com base no Decreto-Iei n9 2.167, 
de 22 de outubro de 1984, ficam convali
dados, dispensada qualquer providencia. 

Art. 39 A falta do cumprimento de qual
quer das condições estabelecidas no art. 19 
importará na rescisão do acordo de parce
lamento, com a· perda das vantagens ali pr~ 
vistas e a atualização da correção mCllle
tária e dos juros de mora, que passam a 
ser devidos intearaImente. 
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Art. 49 Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogado o De
cretO-lei n9 2.167, de 22 de outubro de 
1984. 

Brasília, 27 de novembro de 1984; 163Q 
da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIREDO 

Emane Galvêas 
Jarbas Passarinho 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N9 2.176, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 1984. 

,fltera o Decreto-lei n9 2.163, de 19 de se
tembro de 1984, que dispõe sobre a adoção 
de medidas de incentivo à arrecadação fe
deral. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe são conferi
das pelo art. 55, item n, da Constituição. 

Decreta: 

Art. 19 O caput do art. 19 e o art. 11 
do DecretO-lei n9 2.163, de 19 de setembro 
dc 1984, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 19 Os débitos para com a Fazenda 
Nacional, de natureza tributária, cujos fatos 
geradores tenham ocorrido até 31 de de
zembro de 1982, inscritos, ou não, como 
~vida ativa da União, ajuizados ou não, 
poderão ser pagos, de uma s6 vez, com 
dispensa das multas e dos juros de mora, 
até 28 de dezembro de 1984." 

"Art. 11. O débito inscrito como dívida 
ativa da União poderá, antes do respectivo 
ajuizamento, ser pago, com a atualização 
monetária e os acréscimos legais devidos, 
em até três cotas, independentemente de re
querimento do devedor, dispensadas as exi
gências do procedimento regular de parcela
mento." 

• Publicado no DO de 30.11.84. 
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Art. 29 Fica acrescentado ao arL 19 .do 
Decreto-lei n9 2_163, de 19 de setembro de 
1984, o seguinte § 69: 

"§ 69 Os débitos para com a Fazenda 
Nacional, de caráter Dia tributário, vencidos 
até 31 de dezembro de 1982, inscritos como 
dívida ativa da União, ressalvada a hip6-
tese prevista no § 19, poderão ser pagos, de 
uma s6 vez, no prazo previsto neste artigo, 
com a dispensa de juros de mora e do 
encargo de que trata o art. 19 do Dec:reta
lei n9 1.025, de 21 de outubro de 1969, art. 
39 do Decreto-Iei n9 1.569, de 8 de agosto 
de 1977, na redação dada pelo arl 12 deste 
decreto-lei e arl 39 do DecretO-lei n9 1.645, 
de 11 de dezembro de 1978." 

Art. 39 Revogadas as disposições em 
contrário, este decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, em 29 de novembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIREDO 

Emane Galv2as 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N9 2.178, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1984· 

Fixa as bases para o soergulmmto da Iü
de Ferroviária Federal S.Á. (RFFSA), e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no arl 55, item n, da Consti
tuição, 

Decreta: 

Art. 19 A partir de 19 de janeiro de 
1985, o cumprimento de obrigações finan
ceiras resultantes de ope.raçães de' crédito, 
internas e externas, contraídas até 31 de 
dezembro de 1984 pela Rede Ferrovi~ 

Feder.al S.A .. (RF'ESA), correrá à conta de 
recursos do Tesouro Nacional. 

• Publicado iloDO de 5.12.84. 



Parágrafo único. A cobertura das obri
gações financeiras decorrentes de operações 
de crédito, internas e externas, que vierem 
a ser contraídas pela RFFSA a partir de 
19 de janeiro de 1985, será de exclusiva 
responsabilidade da empresa, não se desti
nando recursos do Tesouro Nacional para 
essa finalidade. 

Art. 29 Os valores que a União vier a 
despender, anualmente, em decorrência do 
disposto no artigo anterior, serão contabili
zados como adiantamento à empresa para 
futuros aumentos de capital. 

Art. 39 O Poder Executivo, com o 
objetivo de solucionar os desequilíbrios téc
nicos, operacionais e financeiros da RFFSA 
e em complementação ao disposto nos ar
tigos anteriores, fará cumprir as seguintes 
diretrizes: 

a) adoção, até o ano de 1987, de reajus
tamentos tarifários que assegurem, em ter
mos reais, o valor do produto médio ferro
viário e atribuição de liberdade tarifária à 
RFFSA, a partir de 1988, para os serviços 
passíveis de competição com iguais ou ou
tras modalidades de transporte; 

b) concessão pela União, de compensação 
financeira à RFFSA, a título de normaliza
ção contábil, restrita apenas ao caso de de
cisão governamental voltada a propiciar 
transporte ferroviário a preços menores que 
o seu custo econômico e quando a existên
cia de transporte ferroviário decorra de in· 
teresse nacional; 

c) formulação pela RFFSA de um pro
grama plurianual de investimentos, de natu· 
reza empresarial, sujeito a rígidos critérios 
de seleção de prioridades, que avaliem a 
oportunidade, eficácia e rentabilidade dos 
projetos, compatíveis com a disponibilidade 
dos recursos próprios destinados a aplica
ções de capital, assim entendidos os gerados 
diretamente por sua atividade comercial e 
os decorrentes da normalização contábil a 
que se refere a alínea anterior; 

d) eliminação, mediante programações 
anuais, dos serviços ferroviários antieconô· 

micos que não estejam na situação prevista 
na alínea b deste artigo. 

Parágrafo único. Excluem-se do disposto 
na alínea c deste artigo, até o ano de 1987, 
os programas de investimento financiados 
por agências governamentais e internacionais, 
para os quais serão assegurados recursos do 
Tesouro, a fim de atender as necessidades 
de contrapartida. 

Art. 49 Fica o Poder Executivo autori. 
zado a promover, quando julgado conve
niente, e respeitadas as normas e interesses 
dos agentes financeiros nacionais credores, 
negociações da dívida interna contraída pela 
RFFSA até 31 de dezembro de 1984, in
clusive através de sua transformação em 
participação Hcionária desses agentes no ca· 
pital da RFFSA. 

Art. 59 O ministro-chefe da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca e o ministro dos Transportes expedirão 
instruções para o cumprimento do disposto 
nos artigos anteriores. 

Art. 69 Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 4 de dezembro de 1984, 1639 
di\ Independência e 969 da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Emane Galvêas 

Cloraldino Soares Severo 

Delfim Netto 

DECRETO·LEI N9 2.179, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1984* 

Dispõe sobre a percepção de vencimento pe· 
los candidatos submetidos aos cursos de for. 
mação profissional de que trata o art. 89 

da Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, que instituiu o regime jurídico pe· 
C/tliar aos funcionários policiais civis da 

r.:nião e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

* Publicado no DO de 5.12.84. 
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o Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, item m, da Constituição, decreta: 

Art. 19 Enquanto aluno do curso de for
mação profissional a que alude o art. 89 
da Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, realizado para o provimento de cargos 
integrantes do Grupo Polícia Federal, o 
candidato perceberá 80% do vencimento fi
xado para a primeira referência da classe 
inicial da categoria funcional a que COD

corra. 

Art. 29 Os servidores da administração 
direta da União e das autarquias federais, 
dos estados, municípios, Governo do Distri
to Federal e dos territórios Federais, sub
metidos aos cursos de formação profissio
nal, poderão optar pela retribuição do 
cargo ou emprego efetivos de que sejam 
titulares. 

Art. 39 Sobre o vencimento a que se re
fere o art. 19 deste decreto-Iei incidirá o 
desconto para a Previdência Social, na mes
ma base do efetuado aos funcionários civis 
da União. 

Parágrafo único_ Os servidores que opta
rem pela retribuição do cargo ou emprego 
efetivos continuarão contribuindo para a 
instituição previdenciária a que estiverem 
vinculados na data do início do curso de 
formação profissional. 

Art. 49 Será considerado de efetivo 
exercício o período em que o servidor da 

quias federais freqüentarem o curso de for
mação profissional. 

Art. 59 As despesas decorrentes da exe
cução do disposto neste decreto-Iei correrão 
à conta das dotações constantes do orça
mento da União_ 

Art. 69 Este decre,o-fei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
a~ disposições em contrário. 

Brasília, em 4 de dezembro de 1984, 1639 
da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIREDO 

lbrahim Abi-Ackel 

DECRETO-LEI N9 2.182, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1984* 

Aftera a legislação do imposto de renda. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 55, inciso 11, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 A partir de 19 de janeiro de 
1985, as classes de renda e as alíquotas das 
tabelas de fonte sobre rendimentos do tra
balho assalariado e não-assalariado, cons
tantes do art. 19, letras a e b, do Decreto
lei n9 2.067, de 9 de novembro de 1983, 
passam a ser as seguintes: 

a) rendimentos do trabalho assalariado: 

administração direta da União e das autar- * Publicado no DO de 12.12.84. 

Classes de Renda líquida mensal Alíquota 
renda Cr$ % 

01 Até 650.000 Isento 
02 De 650.001 a 949.000 12 
03 De 949.001 a 1.352.000 16 
04 De 1.352.001 a 2.106.000 20 
05 De 2.106_001 a 3_390.000 25 
06 De 3_390.001 a 4.818_000 30 
07 De 4.818.001 a 7.262.000 35 
08 De 7.262.001 a 10.949.000 40 

Acima de 10.949.000 45 
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b) rendimentos do trabalho não-assalariado: 

Classes de Rendimento bruto mensal Alíquota 
renda 

01 Até 

02 De 260.001 

03 De 650.001 

04 De 949.001 

05 De 1.352.001 

06 De 2.106.001 

07 De 3.390.001 

08 De 4.818.001 

09 De 7.262.001 

10 Acima 

Art. 29 No exercício financeiro de 1985, 
a tabela do imposto de renda progressivo, 
incidente sobre a renda líquida das pessoas 
físicas residentes ou domiciliadas no Brasil, 
de que trata o art. 19 do Decreto-l,ei n9 
1.968, de 23 de novembro de 1982, bem 
como os demais valores expressos em cru
zeiros na legislação tributária serão reajus
tados mediante acréscimo de 160% aos va
lores vigentes no exercício de 1984, exce
tuados os abatimentos referidos no pará
grafo único. 

Parágrafo único. Os limites dos abati
mentos de que tratam os arts. 49 do De
creto-lei n9 1.887, de 29 de outubro de 
1981, 69 do Decreto-lei n9 401, de 30 de 
dezembro de 1968 e 49 do Decreto-lei n9 
1.493, de 7 de dezembro de 1976, ficam 
elevados para Cr$ 2.250.000, Cr$ 738.000 
e Cr$ 1.032.000, respectivamente. 

Art. 39 A restituição, a pessoa jurídica, 
do imposto de renda retido na fonte ou re
colhido por antecipação, atualizada moneta
riamente nos termos do art. 14 do Decreto
lei n9 1.967, de 23 de novembro de 1982, 
será efetuada: 

I - em seis parcelas iguais, mensais e 
consecutivas, a partir de novembro de cada 
ano, a pessoa jurídica tributada com base 
no lucro real; 

11 - em parcela única, a pessoa jurídica 
imune e às entidades relacionadas no art. 

Cr$ % 

260.000 Isento 

a 650.000 10 
a 949.000 12 

a 1.352.000 16 

a 2.106.000 20 

a 3.390.000 25 

a 4.818.000 30 
a 7.262.000 35 
a 10.949.000 40 
de 10.949.000 45 

30 da Lei n9 4.506, de 30 de novembro 
de 1964. 

§ 19 N a compensação e na restituição 
se observará o disposto no art. 29 do De
creto-lei n9 2.014, de 21 de fevereiro de 
1983, e no art. 79 do Decreto-Iei n9 2.072, 
de 20 de dezembro de 1983. 

§ 29 Será considerado como tributação 
exclusiva na fonte o imposto de renda re
tido de pessoa jurídica isenta por reduzida 
receita bruta (Lei n9 7.256/84, art. n, I) 
e da pessoa jurídica que tenha optado pela 
tributação baseada no lucro presumido (Lei 
ne;> 6.468/77, art. 19). 

§ 39 A restituição a que se refere o 
inciso I poderá ser efetivada em menor 
número de parcelas quando se tratar de re
duzido montante, a ser definido pelo mi
nistro da Fazenda. 

Art. 49 O art. 59 do Decreto-lei n9 
1.418, de 3 de setembro de 1975, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 59 Para efeito de determinação do 
lucro real da pessoa jurídica, os resultados 
obtidos com operações a termo em bolsas 
de mercadorias no exterior terão o seguinte 
tratamento: 

I - os resultados positivos não serão tri
butáveis, desde que obedecidas as condições 
estabelecidas pelo ministro da Fazenda; 

11 - os resultados negativos não serão 
dedutíveis." 
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Art. 59 Este decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, em 11 de dezembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIREDO 

Emane Galvêas 

DECRETO-LEI N9 2.184, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1984* 

Altera a redação do art. 29 do Decreto-lei 
n9 61, de 21 de novembro de 1966, que 
modificou a legislação relativa ao imposto 
único sobre lubrificantes e combustíveis lí
quidos e gasosos e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, item lI, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 O Grupo IV do parágrafo 39 
do art. 29 do Decreto-lei n9 61, de 21.11.66, 
alterado pelo Decreto-lei n9 1.599, de 
30.12.77, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 29 ( ... ). 
§ 39 ( ... ) 
Grupo IV - Nos meses de janeiro e 

julho de cada ano, proporcionalmente à 
variação nominal das ORTNs no semestre 
imediatamente anterior ou outro coeficiente 
que vier a ser estabelecido para correção 
monetária dos ativos imobilizados, ficando 
ressalvado que para o primeiro reajuste em 
janeiro de 1985 será aplicada a variação da 
ORTN do ano imediatamente anterior. 

Art. 29 Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1984; 1639 
da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIREDO 

Cesar Cals Filho 
Delfim Netto 

• Publicado no DO de 21.12.84. 
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DECRETO-LEI N9 2.186, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1984* 

I/lstitui o imposto sobre serviços de comuni

cações, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 55, item lI, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 O imposto sobre serviços de co
municações tem como fato gerador a pres
tação de serviços de telecomunicações des
tinados ao uso do público (art. 69, letras 
a e b, da Lei n9 4.117, de 27 de agosto de 
1962). 

Parágrafo único. São isentos do imposto 
os serviços de telecomunicações nas seguin
te2 modalidades: 

I - telefonia, quando prestados: 

a) em chamadas locais originadas de te· 
lefones públicos e semi públicos; 

b) em localidades servidas unicamente 
por posto de serviço público ou por cen· 

trais locais de até 500 terminais; 

11 - televisão e radiodifusão sonora. 

Art. 29 A alíquota do imposto é de 25%. 

Art. 39 Contribuinte do imposto é o 
prestador do serviço. 

Art. 49 A base de cálculo do imposto 
é o preço do serviço. 

§ 19 O preço do serviço será represen· 
tado pela quantia total paga pelo usuário 

ao prestador do serviço. 

§ 29 O montante do imposto integra :I 

base de cálculo a que se refere este artigo. 

Art. 59 O imposto de que trata o art. 
19, quando não recolhido nos prazos fixa
dos, será monetariamente corrigido, nos ter
mos do art. 59 e seu § 1 Q do Decreto-lei 
n9 1.704, de 23 de outubro de 1979, com 
a redação dada pelo art. 23 do Decreto-lei 

• Publicado no DO de 21.12.84. 



nl? 1.967, de 23 de novembro de 1982, e 
acrescido de: 

I - juros de mora, segundo o disposto 
no art. 2l? do Decreto-Iei nQ 1.736, de 20 
de dezembro de 1979; 

11 - multa de mora, na forma do pará· 
grafo único do art. 1 Q do Decreto-Iei nQ 
1.736, de 20 de dezembro de 1979. 

§ 1 Q As demais infrações às disposições 
deste decreto-Iei, de seu regulamento ou dos 
atos administrativos complementares que 
vierem a ser expedidos, serão punidas, no 
que couber, com as penalidades previstas na 
legislação do imposto sobre produtos indus
trializados. 

§ 2Q No caso de cobrança do crédito trio 
butário como dívida ativa da União, ser· 
Ihe-á acrescido o encargo legal de que tra· 
tam o art. lQ do Decreto-Iei nQ 1.025, de 
21 de outubro de 1969, o art. 3Q do Decre· 
to-Iei nQ 1.569, de 8 de agosto de 1977, na 
redação dada pelo art. 12 do Decreto-lei nQ 
2.163, de 19 de setembro de 1984, e o art. 
39 do Decreto-Iei nQ 1.645, de 11 de de· 
zembro de 1978. 

Art. 6Q Os contribuintes do imposto so· 
bre serviços de comunicações e do imposto 
sobre serviços de transporte rodoviário inter
municipal e interestadual de passageiros e 
cargas deverão declarar à Secretaria da Re· 
ceita Federal, periodicamente, o valor do 
imposto a pagar, relativo a cada período 
de apuração, acompanhado do valor das ope· 
rações correspondentes regularmente escri· 
turadas nos livros fiscais próprios. 

§ 1 Q O documento de arrecadação dos 
impostos será preenchido de acordo com os 
dados constantes da declaração. 

§ 2Q Não pagos os impostos nos prazos 
estabelecidos na legislação, a Secretaria da 
Receita Federal procederá ao lançamento de 
ofício com base nos elementos constantes 
da declaração, sem prejuízo da cobrança 
de eventual diferença e respectivos acrésci
mos legais, posteriormente apurados pela 
fiscalízação, observado o disposto no art. 5Q 
deste decreto-Iei e no art. 3Q do Decreto
lei nQ 1.680, de 28 de março de 1979. 

§ 3Q Não apresentada a declaração de 
que trata o caput deste artigo, nos prazos 
estabelecidos, será aplicada ao contribuinte 
multa equivalente ao valor de 10 Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional, em 
relação a cada falta, cobrada de oficio pela 
Secretaria da Receita Federal, mediante no
tificação para seu pagamento no prazo de 
30 dias, sob pena de imediata inscrição do 
débito como dívida ativa da União. 

§ 4Q O ministro da Fazenda expedirá 
instruções sobre prazo de apresentação, for. 
ma e conteúdo da declaração a que se re
fere este artigo, podendo determinar a preso 
tação de informações adicionais de interesse 
da administração tributária. 

Art. 7Q O processo administrativo de de
terminação e exigência dos impostos referi. 
dos no artigo anterior, bem como o de con
sulta sobre a aplicação da respectiva legis· 
lação, será regidO, no que couber, pelas 
normas expedidas nos termos do art. 2Q do 
Decreto-lei nQ 822, de 5 de setembro de 
1969, respeitado o disposto no art. 5Q do 
Decreto·lei nQ 1.680, de 28 de março de 
1979. 

Art. 8Q O ministro da Fazenda expedirá 
as instruções necessárias ao cumprimento do 
disposto neste decreto.lei, especialmente no 
que se refere a forma, prazos e condições 
de pagamento do imposto sobre serviços de 
comunicações, podendo, em ato conjunto 
com o ministro-chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República e 
o ministro das Comunicações, reduzir ares· 
pectiva alíquota até zero por cento para 
atender às peculiaridades e ao desenvolvi
mento de cada modalidade de serviço. 

Art. 9<:> O Poder Executivo fará consigo 
nar, nas propostas de orçamento da União 
relativas aos exercícios de 1986 a 1989, do· 
tação anual equivalente ao valor dos encar
gos financeiros dos empréstimos, internos e 
externos, contraídos até 31 de dezembro de 
1984 pela Telecomunicações Brasileiras S.A. 
(Telebrás) e suas controladas, para investi
mentos destinados à expansão e melhora
mento dos serviços de telecomunicações. 
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Parágrafo único. Os valores que a União 
vier a despender, anualmente, em decorrên· 
cia do disposto neste artigo, serão atuali
zados monetariamente com base no valor 
nominal das Obrigações Reajustáveis do Te
souro Nacional (ORTN) do mês de janeiro 
do exercício subseqüente e contabilizados 
como adiantamentos à Telebrás para futu
ros aumentos de capital. 

Art. 10. Fica revogado o art. 51 da Lei 
nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962, a Lei 
n9 6.127, de 6 de novembro de 1974, e as 
disposições em contrário. 

Art. 11. Este decreto-Iei entrará em vi
gor na data de sua publicação, observado 
o disposto no § 29 do art. 153 da Cons
tituição. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIREDO 

Ernane Galv2as 
H.C. Mattos 
Delfim Netto 

DECRETO·LEI N9 2.187, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984* 

Altera dispositivo do Decreto-lei n9 1.341, 
de 22 de agosto de 1974. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, item III, da Constituição, 

Decreta 

Art. 19 Fka acrescido de 30 pontos per
centuais o limite fixado no item XXIV do 
Anexo 11 ao Decreto-Iei n9 1.341, de 22 
de agosto de 1974, no que se refere aos 
integrantes da categoria funcional de Pro
curador da Fazenda Nacional, da carreira 
_de Procurador da República e das catego-

* Publicado no DO de 27.12.84. 
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rias funcionais privativas da Secretaria da 
Receita Federal. 

Art. 29 A despesa decorrente deste de
creto-Iei correrá à conta de dotações pró
prias do Ministério da Justiça e do Minis
tério da Fazenda. 

Art. 39 Este decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 26 de dezembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIREDO 

1brahim Abi-Ackel 
Ernane Galv2as 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N9 2.191, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984* 

Altera o Decreto-lei n9 1.341, de 22 de 
agosto de 1974, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, item III, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 Fica alterado o Anexo 11 do 
Decreto-Iei n9 1.341, de 22 de agosto de 
1974, na forma do anexo a este decreto
lei. 

Art. 29 Somente se concederá a gratifi
cação aos funcionários no efetivo exercício 
dos respectivos cargos. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão como 
de efetivo exercício, para os fins deste ar
tigo, exclusivamente, os afastamentos em 
virtude de: 

a) férias; 

b) casamento, 

c) luto; 

d) licença para tratamento de saúde, à 
gestante ou em decorrência de acidente em 
serviço; 

* Publicado no DO de 27.12.84. 



e) licença especial; 

f) deslocamento em objeto de serviço; 

g) requisição para órgãos integrantes da 
Presidência da República; 

h) investidura, na administração direta e 
autárquica da União ou do Distrito Fe
deral, em cargos em comissão ou funções 
dI: confiança do Grupo Direção e Assesso
ramento Superiores (DAS-I00 e LT-DAS-
100), de funções de nível superior do Grupo 
Direção e Assistência Intermediária (DAI-
110). 

Art. 39 A gratificação de controle inter
no, sobre a qual incidirá o desconto pre
videnciário, será incorporada aos proventos 
do funcionário que a tenha percebido na 
data da aposentadoria. 

Parágrafo único. O valor a ser incorpo
rado será o correspondente à média dos 
percentuais atribuídos ao funcionário nos 12 
meses imediatamente anteriores à inativação. 

Art. 49 Aos funcionários já aposentados 
a incorporação da gratificação de controle 
interno, far-se-á na razão da metade do per
centual máximo atribuído à categoria fun
cional em que ocorreu a aposentadoria. 

Art. 59 A concessão da gratificação de 
controle interno não exclui a percepção, 

Denominações das 
gratificações e indenizações 

Definição 

cumulativa, de outras gratificações a que 
façam jus legalmente os funcionários alcan
çados por este decreto-Iei, inclusive a gra
tificação de nível superior, observado o li
mite fixado no art. 19 do Decreto-lei n9 
1.971, de 30 de novembro de 1982. 

Art. 69 As despesas decorrentes da exe· 
cução deste decreto-Iei correrão à conta das 
dotações consignadas no Orçamento da 
União. 

Art. 79 Este decreto-Iei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 26 de dezembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIREDO 

Delfim Netto 

Anexo 

(Art. 19 do Decreto-lei n9 2.191, de 26 de 
dezembro de 1984) 

Anexo 11 

(Art. 69, Ill, do Decreto-Iei n9 1.341, de 
22 de agosto de 1974) 

Bases de concessão 

Gratificação de 
controle interno 

Gratificação devida aos fun- Até 80% calculados sobre 
cionários incluídos na catego- o valor do vencimento ou sa· 
ria funcional (Grupo-CI- lário da referência do servi. 
1800-Atividades específicas de dor, segundo critério eatabe

controle interno) privativa da lecido em ato do ministro de 
Secretaria Central de Con· Estado-Chefe da Secretaria 
trole Interno, das Secretarias de Planejamento da Presi· 
de Controle Interno dos Mi- dência da República 
nistérios Civis e órgãos equi-
valentes da Presidência da 
República e dos ministérios 
militares 
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DECRETO-LEI N9 2_192, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984* 

de La categoria; os desta categoria, mediante 
promoção, alternadamente, pelos critérios de 
merecimento e antigüidade na classe, de ti

Restabelece a carreira de procurador da Fa- tulares de cargos de 2_a categoria; e os da 
zenda Nacional e fixa os respectivos venci- categoria inicial, mediante concurso público 
mentos básicos_ de provas· e títulos entre bacharéis em di-

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 

55, item lU, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 Fica restabelecida, no quadro 
permanente de pessoal do Ministério da Fa
zenda, a carreira de procurador da Fazenda 
Nacional, privativa da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), com os 
encargos de advocacia fiscal da União pre
vistos na legislação específica, mediante a 
transformação da atual categoria funcional 
de idêntica denominação, mantidas as grati
ficações e demais vantagens a que seus titu
lares fazem jus, disposta em 15 cargos de 
subprocurador-geral da Fazenda Nacional 
(categoria final), 80 cargos de procurador da 
Fazenda Nacional de La categoria (interme
diária) e 189 cargos de procurador da Fa
zenda Nacional de 2.a categoria (inicial), 
com os vencimentos básicos de CrS 
1.029.989, Cr$ 877.692 e Cr$ 721.941, res
pectivamente. 

§ 19 Os integrantes da atual categoria 
funcional de procurador da Fazenda Nacio
nal passam a ocupar cargos da carreira de 
que trata este artigo, da seguinte forma: 
os das classes especial e C para cargos da 
La categoria e os das classes B e A para 
cargos de 2.a categoria. 

§ 29 Os cargos da carreira de procura
dor da Fazenda Nacional, vagos ou que 
vagarem, serão providos: os de subpro
curador-geral da Fazenda Nacional, me
diante promoção, exclusivamente pelo crité
rio de merecimento, de titulares de cargos 

'" Publicado no DO de 27.12.84. 
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reito de comprovada idoneidade moral. 

§ 39 As promoções de que trata o pa

rágrafo anterior serão efetivadas em porta
ria do ministro da Fazenda, observando-se: 

a) nas promoções por antigüidade na 
classe, a lista elaborada pelo órgão de pes
soal do ministério da Fazenda; 

b) nas promoções por merecimento, a 
livre escolha, dentre os candidatos indicados, 
em lista tríplice, por Conselho Superior pre
sidido pelo procurador-geral da Fazenda Na
cional, cuja composição e funcionamento 
serão estabelecidos em portaria do ministro 
da Fazenda. 

§ 49 A primeira promoção para os car
gos da categoria final da carreira será feita 
independentemente da indicação a que se 
refere a alínea b do inciso anterior. 

li 59 O ministro da Fazenda estabelecerá, 
em portaria, as condições para o exercício 
dos cargos de subprocurador-geral, bem as
sim para o provimento dos cargos em co
missão da lotação da PGFN. 

~ 69 Os cargos em comissão de 19, 29 
e 39 subprocurador-geral da Fazenda Na
cional e os de procurador-chefe e subpro
curador-chefe de Procuradoria da Fazenda 
Nacional, passam a denominar-se, respecti
vamente, de 19, 29 e 39 procurador-geral 
adjunto da Fazenda Nacional e de procura· 
dor regional da Fazenda Nacional e subpro
curador regional da Fazenda Nacional. 

Art. 29 Os proventos de aposentadoria 
já concedidos a procurador da Fazenda Na
cional serão revistos de acordo com o dis
posto no § 19 do art. 19. 

Art. 39 As despesas decorrentes da exc
cução deste decreto-lei correrão à conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 



Art. 49 Este decre~lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçio, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 26 de dezembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEDEDO 

Emane Galv20s 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N9 2.193, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984* 

A.ltera o Decreto-lei n9 1.341, de 22 de 
agosto de 1974, e dá outros provid2ncias. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 55, item m, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 Fica alterado o Anexo fi do 
Decreto-Iei n9 1.341, de 22 de agosto de 
1974, na forma do anexo a este decreto-Iei. 

Art. 29 O limite fixado no jIrt. 49 do 
Decreto-Iei n9 6.970, de 10 de ~bro de 
1981, em relação aos servidores aludidos 
no anexo de que trata a parte final do 
artigo anterior 6 o fixado no art. 19 do 
Decreto-Iei n9 1.971, de 30 de novembro de 
1982. 

Art. 39 Os servidores de que trata o 
artigo anterior fazem jus à gratificaçio de 
nível superior. 

Art. 49 Somente 8e concederá a gratifi
cação aos servidores DO efetivo exercício 
dos respectivos caraos, empregos ou (un
ções. 

§ 19 Considerar-se.ão como de efetivo 
exercício, para os fins deste artigo, exclusi
vamente, os afastamentos em virtude de: 

a) f6rias; 

b) casamento; 
c) luto; 

* Pnblicado DO DO de 27.12.84. 

d) licenças para tratamento de sa6de, à 
gestante ou em decorrência de acidente em 
serviço; 

e) licença especial; 

f) deslocamento em objeto de serviço; 

g) indicaçio para ministrar aulas ou re
ceber treinamento ou aperfeiçoamento, des
de que observadas as normas legais e regu
lamentares pertinentes; 

h) requisição para órgãos integrantes da 
Presidência da República; 

i) investidura, na administração direta ou 
autárquica da União ou do Distrito Fe
deral, em cargos em comissão ou funções 

de confiança do Grupo Direção e Assesso
ramento- Superiores (DAS-l00 e LT-DAS-
100), de funções de nível superior cio Gru
po Direção e Assistência Inteimediárias 
(DAI-HO), ou ainda, em funções de as
sessoramento superior (FAS) a que se re
feer o art. 122 do Decreto-lei n9 200, de 
25 de fevereiro de 1967, com a redação 
dsda pelo Decreto-lei n9 900, de 29 de 
setembro de 1969. 

§ 29 Nas hipóteses de que trata a aIí· 
nea i do § 19, exigir-se-á direta correlação 
entre as atribuições do cargo ou função de 
confiança e as do cargo efetivo de que o 
servidor seja titular. 

Art. 59 A gratificação a que alude este 
decreto-Iei, sobre a qual incidirá o cIescon
to previdenciário, será incorporada aos pro
ventos do fuitc:ionmo' que a tenha perce
bido na data da aposentadoria. 

Parágrafo único. - O valor a ser incorpo
rado será o correspondente à m6dia dos per· 
centuais atribnídos ao funcionário, nos 12 
meses imediatamente anteriores _ à mativaçã~. 

Art. 69 Aos funcionários já aposentados 
a incorporação da gratificação jUdiciária 
far-se-á na razão da metade do ~l 
máximo atribuído à categoria funcional em 
que ocolTeu a aposentadoria. 

Art. 79 A conc:essão da gratificação ju
diciária não exclui a percepção, cumulativa, 
de outras- gratifK:a~es á que façam jus le-
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galmente os funcionários alcançados por este 
decreto-Iei, inclusive a gratificação de nível 
superior, observado o limite fixado no art. 
19 do Decreto-Iei n9 1.971, de 30 de no
vembro de 1982. 

Art. 89 As despesas decorrentes da exe
cução deste decreto-lei correrão à conta dos 
reéursos próprios da Superintendência Na
cional do Abastecimento (Sunab), suplemen
tados nos exercícios de 1984 e 1985, se ne
cessário, com outras dotações orçamentá
rias. 

Art. 99 Este decreto-Iei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Denominação das gratifica- Definição 
çóes e indenizações 

Brasília, em 26 de dezembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Delfim Netto 

Anexo 

(Art. 19 do Decreto-lei nQ 2.193, de 26 de 
dezembro de 1984) 

Anexo 11 

(Art. 69, item III, do Decreto-lei nQ 1.341, 
de 22 de agosto de 1974) 

Bases de concessão 

Gratificação de desempenho Gratificação devida aos ser- No percentual de 40% cal. 
das atividades de fiscalização vidores integrantes da cate· culado sobre o valor do ven
em abastecimento garia funcional de inspetor de cimento ou salário do cargo 

abastecimento do Grupo Ou- efetivo 
tras Atividades de Nível Suo 
perior, código NS-937 ou LT
NS-937, da Superintendência 
Nacional do Abastecimento 
(Sunab) 

DECRETO-LEI NQ 2.199, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984· 

Dispõe sobre a incorporaçiio da gratifica
ção de desempenho de funçiio essencial cl 
prestação jurisdicional ao provento de opa-
sentadoria. 

o Presidente da República, 
no uso da competência que lhe confere o 
art. 55, item m, da Constituição, 

Decreta: 

prevista no item XXVII do Anexo 11 do 
Decreto-Iei n9 1.341, de 22 de agosto de 
1974, sobre a qual incide o desconto pre
videnciário, será computada nos cálculos do 
provento de inatividade. 

§ 19 O valor da gratificação a ser 
computado 6 o correspondente à m6dia dos 
percentuais atribuídos nos 12 meses anterio
res à data da aposentadoria. 

§ 2Q Aos funcionários aposentados ante
riormente à vigência deste decreto-lei ou nos 
12 meses poateriores, a incorporação far
se-á na razão de metade do percentual má

Art. 19 A gratificação de desempenho ximo. 
de função essencial à prestação jurisdicional, Art. 29 As despesas decorrentes da exe-

cução deste decreto-Iei correrão à conta das 
• Publicado no DO de 27.12.84. dotações constantes do Orçamento da União. 
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Art. 39 . ESte decreto-leientrará em viaor 
Da data de SDa pub1ic:açio, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasilia, em 26 de dezembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIREDO 

Ibrahim Abl-Ackel 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N9 2.200, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984* 

A.ltera o Decreto-lei n9 1.341, de 22 de 
agosto de 1974, e dá outt'QS providências. 

O Presidente da República, 

no uso da atribuição que lhe confere o art, 
55, item DI, da Constituição, decreta: 

Art. 19. Fica alterado o Anexo D do 
Decreto-lei" n9 1.341, de 22 de agosto de 
1974, na forma do anexo a este decreto. 

i) investidura, na administração direta ou 
autárquica da União OU do Distrito Federal, 
em cargos em" comisslo ou funções de con

fiança do Grupo Direção e Assessoramento 
Superiores (I)AS-l00 e" LT-DAS-l(0), de 
funçÕes de nível superior do Grupo Dire
ção e Assmência In~ermem,mas (DAI-lIO) 
ou, ainda, e~ funções. de asaessoramento 
superior (FAS) a que se refere o art. 122 
do Decreto-Iei n9 200, de 2S de fevereiro de 
1967, com a. redação dada pelo Decreto
lei n9 900, de "29 de setembro de 1969. 

§ 29 Nas hipóteses "'de que trata a alí
nea i do § 19, ~?Õgir-se-á direta correlação 
erítreas' atribuições do cargo ou função de 
confiança e as do'"cargo"éfeíivo de que o 
servidor seja titular. 

Art. 39 Os servidores alcanpdos por 
este decreto-Iei continuario fatéBdo jus 'à 
gratificação de nível superior, inclusive do

'Iante "o afastamentO 'para O" exen:ício, Da 

administração direta ou autárquica da União 
lei. "ou do Distrito Federal, de cargos em co-

Art. 29 Somente se concederá a gratifi- missão ou funções de confiança do Grupo 
cação aos servidores no efetiv~ "exercício" Direção" e Assessoramento Superiores (DAS
dos respectivos cargos, empregos" "ou "" fQn-" . 100 e "LT-DAS-l(0), de funções de nível 
ções. superior do Grupo Direção e Assistência In-

§ 19 Considerar-se-ão como de efetivo termediárias (DAI-lIO) ou, ainda, de fun· 
exercício, para os fins deste artigo, os afas· 
tamentos em virtude de: 

a) férias; 

b) casamento; 

c) luto; 

d) licenças para tratamento de saúde, à 
gestante ou em decorrência de acidente em 
serviço; 

e) licença especial; 

f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) indicação para ministrar aulas ou re

ceber treinamento ou aperfeiçoamento, des
de que observadas as normas legais e regu· 
lamentares pertinentes; 

b) requisição para órgiol integrantes da 
Presidencia da República; 

* Publicado no DO de 27.12.84. 

ções de assessoramento superior <F AS) a que 
se refere o art. 122 dóDecretoleí n9 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, com a redação 
dada pelo Decreto-lei n9 900, de 29 de 
setembro de 1969. 

Art. 49 A gratificação de atividade té<:
nico-administrativa, em que incidirá O "des
conto previdenciário, será incorporada aos 
proventos do funcionário que a tenha per
cebido na data da &JlO'entadoria. 

Parágrafo único. O valor a: ser incorpo
rado será o correspondente à média dos per
centuais atribuídos ao funcionário, nos 12 
meses imediatamente anteriores à lnativação. 

Art. S9 "Aos funcionários já aposenta. 
doa, a ÍDCOI:poraçáo da gratifú:aÇio de ati

vidade técuico-administrativa far-se-á na ta· 
zão da metádó de percelÍtwtl máxinlo atri· 
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buído à categoria funcional em que ocorreu 
11 aposentadoria. 

Art. 69 A gratificação instituída por este 
decreto-Iei não poderá ser paga cumulativa. 
mente com a gratificação a que se refere 
o decreto-Iei n9 2.165, de 2 de outubro de 
1984, podendo, entretanto, os ocupantes das 
categorias funcionais mencionadas naquele 
decreto-Iei, optarem pela percepção da gra
tificação de atividade técnico-administrativa. 

Art. 79 As despesas decorrentes da exe
cução deste decreto-Iei correrão à conta das 
dotações constantes dos orçamentos da 
União e das autarquías federais. 

Art. 89 Este decreto-Iei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasilia, em 26 de dezembro de 1984, 
1639 da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIltEDO 

Delfim Netto 

Anexo 

(Art. 19 do Decretolei n9 2.200, de 26 de 
dezembro de 1984) 

Anexo 11 

(Art. 69, item m, do Decreto-lei n9 1.341, 
de; 22 de agosto de 1974) 

Denominação das gratifica- Definição Bases de concessão 
çóes e indenizações 

Gratificação de atividade Gratificação devida aos ser- 80% calculados sobre o ven-
técnico-administrativa vidores incluídos nas catego- cimento ou salário da refe

rias funcionais de economista, rência do servidor 
de técnico de administração 
do Grupo Outras Atividades 
de Nível Superior e de técni-
co de planejamento do Grupo 
Planejamento 

DECREfO-LEI N9 2.203, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984· 

Dispõe sobre a equiparação de companhias 
abertas a empresas nacionais definidas no 
art. 12 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro 
de 1984, nas condições e para os efeitos 
que estabelece, e dá outras providências_ 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 55, item 11, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 Para o efeito de habilitação aos 
incentivos fiscais e financeiros e demais me-

• Publicado no DO de 28.12.84. 
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didas, previstos na Lei n9 7.232, de 29 de 
outubro de 1984, equiparam-se a empresas 
nacionais as sociedades anônimas abertas, 
que atendam os requisitos do caput e dos 
itens I e 11 do art. 12 da referida lei e que, 
em relação ao requisito de controle de capi
tal, tenham, no mínimo, 2/3 das ações 
ordinárias e igual percentagem das ações 
preferenciais com direito a voto ou a di· 
videndos fixos ou mínimos e 70% do ca
pital social, sob a titularidade de: 

I) pessoas naturais, residentes e domici
liadas no país; 

11) pessoas jurídicas de direito privado, 
constituídas e com sede e foro no país, que 
preencham os requisitos definidos neste ar
tigo, para seu enquadramento como empre
sa nacional; 



m) pessoas juridicas de direito público 
interno; 

IV) fundações constituídas e com sede e 
foro no País, instituídaa e adJQinistradas 
pelas pessoas referidas Dal alíneas anterio
res. 

§ 19 As ações correspondentes ao limite 
mínimo de 70% do capital social, inclusive 
as COmpreendidas nas percentagens dé 2/3 
das ações ordinárias e de 2/3 das ações pre
ferenciais com direito de voto ou a divi
dendos fixos ou núnimos, guardario a for
ma nominativa, podend() ser escriturais ou 
representadas por certificados. 

§ 29 A alienação do controle das em· 
presas nacionais do setor de iBformátita, in· 
clusive das companhias allertas equiparadas, 
está sujeita a pr6via autorizaçio da Secre
taria Especial de Inform4tica (SEI), sem 

prejufzo, quando for o c:uo, da competan
cia da Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), no interesse de assegurar tratamen
to eqüitativo aos aciouistas minoritários de 
companhias abertas. 

Art. 29 O Presidente da República p0-

derá designar membros eventuais, conforme 
a mat6ria a ser apreciada, para. o Conselho 
Nacional de Informática e Automaçio 
(Conin). 

Art. 39 Este decreto-lei entrará em viaor 
no dia 29 de dezembro de 1984, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em 27 de dezembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEDEDO 

Er1Ullle Galv&u 
Delfim Netto 
Danilo Vellturini 

DECRETO-LEI N9 2.206, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1984. 

Reajustll o limite de remwaeração estabele
cido pelo Decreto-lei 119 1.971, de 30 de 
novembro de 1982. 

• Publicado no DO de 31.12.84. 

O Presidente da llepúb1ica. 
DO uso da atribuição qUC! lhe confere o 8ft. 

55, item m, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 19 Fica reajustado em 30% o 
limite de remUtteração mensal eStabelecido 
pelo Decreto-Iei n9 1.971, de 30 de novem
bro de 1982. 

Parágrafo único; Aplica-se o disposto 

neste artiao à remuneração relativa ao ano 
de 1984. 

Art. 29 Este Decreto-Iei entra em viaor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1984; 1639 
da Independência e 969 da República. 

JoÃO FIGUEW!oo 
Murillo Macedo 
Delfim Netto 

DECllEfO N9 90.283, 
DE 8 DE OUTUBRO DE 1984· 

Altera a composição do Conselho Adminis· 
trativo de DefUIJ Econ8mica, e dá outrt18 
provüUncias. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 81, iteus m e V, da COJIStituição, 

Decreta: 

Art. 19 O Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica (CADE) , 6rafio de de
liberação coletiva de 29 ara0. cio MiaiIt&io 
da Justiça, criado pela Lei ~ 4.137, de 10 
de setembro de 1962, com a finalidade de 
apurar e reprimir abalos do poder econô
mico e suas impIicaç6ea na economia p0-

pular e nos direitos do consumidor, terá 8 

seguinte composição: 

• Publicado no DO de 9.10.84. 
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I - dois representàntes do Ministério da Brasília, 8 de outubro de 1984; ·1639 
lnstiça, um dos quais será seu presidente; da Independência e 969 da República. 

n - um representante da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República; 

IH - um representante do Ministério da 
Agricultura; 

IV - Um representante do Ministério da 
Fazenda; 

V - um representante do Ministério da 
Indústria e do Comércio; 

VI - um representante do Ministério da 
Saúde. 

§ 19 O presidente do CADE será esco
lhido e nomeado pelo Presidente da Repú
blica. 

§ 29 Os conselheiros e respectivos su
plentes serão indicados pelos titulares dos 
órgãos representados ao ministro de Estado 
da Justiça e nomeados pelo Presidente da 
República. 

§ 39 Os conselheiros serão brasileiros, 
maiores de 30 anos, com notório saber 
jurídico ou econômico e de ilibada repu
tação. 

§ 49 Só podem ser membros do CADE 
os servidores e -funcionários públicos de 
qualquer categoria que tenham a garantia 
de estabilidade ou ocupem, em caráter per
manente, emprego sob o regime da legisla
ção trabalhista, com opção pelo Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

Art. 29 O Conselho fica autorizado a 
requisitar, na forma do art. 16 da Lei nC? 
4_132, de 10 de setembro de 1962, até 15 
assistentes jurídicos ou procuradores autár
quicas dos órgãos da administração pública 
federal, bem como do Ministério Público 
da -Uolão e _dos estados, para. exercerem as 
atividades de que trata o art. 22 do De
creto nC? 62.025, de 20 de maio de 1963. 

Art. 39 O mandato dos atuais conse
lheiros não sofrerá qualquer restrição em 
decorrência do presente decreto. 

Art. 49 Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 
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JoIo FIGUEJlU!DO 
lbrahim Abi-Ackel 

DECRETO NC? 90.573, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 1984* 

Reduz alíquotas do imposto sobre produto3 
industrillliZlldos dos produtos que indica, fa
bricados predominantemente por empruos 
de pequeno porte. 

O Presidente da República, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 
81, item m, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 49, inciso I, do De
creto-lei n9 1.199, de 27 de dezembro de 
1971, e considerando 

a) que a Lei n9 7.256, de 27 de novem
bro de 1984, estabeleceu tratamento favore
cido, diferenciado e simplificado às micro
empresas, inclusive no campo tributário; 

b) que, como parte essencial à realização 
do objetivo de apoio ao desenvolvimento 
das empresas de· pequeno porte se deve· eli
minar a incidência do imposto sobre produ
tos industrializados sobre os produtos típicos 
dessas empresas, bem como as obrigações 
acessórias relativas ao referido tributo. 

Decreta: 

Art. 19 Ficam reduzidas a O (zero) as 
alíquotas do imposto· sobre produtos indus
trializados incidente sobre as mercadorias 
relacionadas no anexo a este decreto, clas
sificadas segundo os códigos da tabela de 
incidência aprovada pelo Decreto n9 89.241, 
de 23 de dezembro de 1983. 

Parágrafo único_ Fica dispensada a anula
ção do crédito relativo a matérias-primas, 
produtos intermediários e material de em-

* Publicado no DO de 29.11.84. 



bala,em; , emprepdos 'na industrialização 
dos produtos de que trata este artigo, para 
0$ insUmos entrados DO eStabelecimento.' até 
a data ela publicação deste decreto, vedada 
qualquer restituição oU réSSaiCimento. 

Art. 29 Este' decreto entrará em vigor 
no dia seguinte a9 de sua publicação, revo
pelas as disposições em contrário. 

~ 
'I 

Posição Subposição 
e item 

39.07 21.03 
39.07 21.04 
42.01 02.00 
42.01 03.00 
42.01 99.00 
44.22 01.99 
44.22 99.00 
44.27 00.00 
44.28 01.00 
44.28 03.00 
44.28 04.00 
44.28 05.00 
44.28 06.00 
44.28 07.00 
44.28 08.00 
44.28 09.00 
44.28 10.00 
44.28 13.00 
44.28 14.00 
44.28 15.00 
44.28 99.00 
68.02 00.00 

DECRETO N9 90.699, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 1984. 

Dispõe sobre a vinculação do Instituto Na
cional de CoIoniZJJÇão e Reforma ÂgrfÍriQ 
(Incra) ao ministro de Estodo Extraordln4-
rio para Âssuntos Fundiários e dá outrllJ 
providencias. 

O Presidente da República, 

• Publicado no DO de 13.12.84. 

B~ ~m, l8 de novelilbl'o de -1984; 
1639 ,da Independência e 96Ci1da República. 

JOÃO FIGUEIUDO 

ErtUlne Galveas 

Anexo ao Decreto n9 90.573. de 28 de 
novembro de 1984 

Código 

Posição Subposição 
e 'item 

68.10 01.00 
69.13 03;(10 
73.21 04.00 
73.40 99.02 
73.40 99.03 
73.40 99.05 
73.40 99.08 
73.40 99.12 
73,40 99.15 
73.40 99.16 
74.19 01.00 
74.19 02.00 
74.19 03.00 
74.19 05.00 
74.19 09.00 
76.08 04.00 
76.16 04.00 
76.16 06.00 
76.16 14.00 
83.07 00.00 
94.01 04.03 
94.01 99.03 

usando das atribuições que lhe confere o 
art. 81, itens m e V, da Constituição, 
decreta: 

Art. 19 O Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária (lncra) continua
rá vinculado, para o cumprimento do Pro
grama Nacional de PoUtica Fundiária insti
tuído pelo Decreto n9 87.457, de 16 de 
agosto de 1982, e regulamentado pelo De
creto n9 87.700, de 12 de outubro de 1982, 
ao ministro de Estado Extraordinário para 
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Assuntos Fundiários, a quem competirá a 
supervisão sobre aquela autarquia, nos ter· 
mos do art. 26 do Decreto-lei n9 200, de 
2S de fevereiro de 1967. 

Art. 29 Exceto nos assnntos diretamente 
pertinentes aos objetivos do Programa Na
cional de que trata este decreto e às fun. 
ções do ministro de Estado Extraordinário, 
enquanto durar sua missão, o ministro de 
Estado da Agricultura exercerá, especial. 
mente em relação às atividades auxiliares 
de orçamento, finanças e contabilidade, 
emprendidas pelo Inera, as atribuições pre
vistas no parágrafo único do art. 26, letras 
c, d, e, f, e h, do Decreto-Iei n9 200, de 
2S de fevereiro de 1967, e, para esse fim, 
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prestará apoio administrativo àquela autar· 
quia. 

Art. 39 As dúvidas acaso surgidas na 
execução deste decreto serão dirimidas pelo 
ministro de Estado Extraordinário para As
snntos Fundiários, em articulação com o 
ministro de Estado da Agricultura. 

Art. 49 Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 12 de dezembro de 1984; 1639 
d!& Independência e 969 da República. 

JOÃo FIGUEIllEDO 

Nestor lost 
losé Flávio Pécora 
Danilo Venturini 




